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SEBASTIÃO FERREIRA DA CUNHA - brasileiro casado ~ , , '° 

motorista, portador da cédula de identidade R.G. nº 7.490.246 - SSP/SP inscrito no g , :; 
CPF/MF sob nº 996.197 .178-72, residente e domiciliado na Rua Guilherme Augusto, nº~ 

117, Jardim dos Eucaliptos - Diadema - SP., CEP 09980-410, por seus advogadosi 

(doc.nº0l), com fundamento no artigo 159, do Código Civil e artigo 5°, incisos V e X da~ 

Constituição Federal, vem propor a presente ACÃO DE INDENIZAÇÃO POR ATO; 
ILÍCITO, pelo rito Sumário, contra a empresa que gira sob a denominação social de;::: 

Cleomartur A ência de Via ens e Turismo Ltda. representada pelo sócio Cleomar 

~ lves Pinto - brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade n.0 

14.776.148-SSP/SP, encontrável na Rua Mrutins Carvalho, n.0 240, Vila Nogueira, 

Diadema - SP, CEP:09950-040 e/ou Avenida Piraporinha n.0 1.496, Piraporinha, 

Diadema - SP, CEP: 09950-000, pelos fatos e fundamentos jurídicos que passa a expor. 
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No dia 14 de outubro de 1994, o autor foi convidado pelo 

representante legal da ré, senhor Cleomar Alves Pinto, a dirigir um ônibus de sua empresa 

com destino ao município de Jacarezinho, Estado do Paraná O convide se deu por 

indicação de outro motorista que também ia fazer a viagem, revezando com o autor na 

condução do veículo, de nome José Leopoldino, o qual já conhecia e confiava nas aptidões 

profissionais do autor, dando ótimas referências ao representante legal da ré. Assim, como 

precisava do serviço, o autor aceitou a proposta feita. 

O autor avisou seus familiares e juntamente com o representante 

legal da ré e o senhor José Leopoldino, saíram da sua residência e dirigiram-se ao local 

onde se encontrava o ônibus que seria utilizado na viagem, sendo certo que referido veículo 

estava em um posto de gasolina localizado na Avenida Casa Grande, no município de 

Diadema - SP, onde estava sendo lavado e abastecido. 

Apresentado o veículo ao autor, o mesmo, antes de sair, ,verificou 

seu estado geral, efetuando averiguações básicas que cabem a um motorista diligente 

realizar, tais como: bater os pneus para verificar se não estão murchos, verificar o nível do 

óleo do motor e da água do sistema de arrefecimento, bem como do sistema de direção, 

realizando pequenas manobras e no sistema de freios, também realizando pequenas 

manobras. Assim, o autor observou que o veículo estava "aparentemente" em bom estado e 

em condições de iniciar a viagem à cidade de Jacarezinho. 

Logo em seguida, os três se dirigiram à Avenida do Cursino, local 

onde os passageiros que contrataram a empresa ré estavam esperando a chegada do ônibus. 

O autor foi na frente dirigindo o ônibus, enquanto que o representante legal da ré, senhor 

Cleomar, bem como o outro condutor do ônibus, José Leopoldino, foram em um veículo F-

1000, acompanhado o autor de perto. 

Conduzindo o ônibus, o autor trafegou por grande trecho do 

perímetro urbano do município de Diadema - SP, onde por diversas vezes utilizou do 

sistema de freios do veículo e nada de errado aconteceu. Após. adentraram na Rodovia dos 
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Imigrantes, onde o autor dirigiu o ônibus por mais S km e o veículo apresentava bom eS
t
ªdo 

de dirigibilidade. 

O autor, então, adentrou na Rua Francisco Tapajós, logo após a 

entrada que da acesso à Avenida dos Bandeirantes, na cidade de São Paulo, onde utilizou 

novamente os freios para diminuir a velocidade do veículo e fazer a conversão para a rua 

acima citada, oportunidade em que nada de anormal ocorreu, em especial com o sistema de 

freios do veículo que conduzia. 

A Rua Francisco Tapajós inicia-se com aclive muito acentuado 

que continua até chegar a um patamar mais elevado, onde, em seguida, tem-se um declive 

acentuado. 

Ao iniciar o declive, o autor observou que o semáforo estava com 

sinal vermelho e resolveu diminuir a velocidade do veículo, momento em que pisou no 

pedal do freio e o sistema não respondeu ao seu comando. Rapidamente observou que o 

sistema de freios, repentinamente, ficou sem pressão. 

Como os veículos à sua frente estavam parados no cruzamento da 

via por onde trafegava com a Rua Silvério de Magalhães, aguardando a abertura do sinal 

semafórico, o autor, como motorista experiente que é, passou a se utilizar de vários recursos 

para diminuir a velocidade e tentar parar o veículo. 

Por pnmerro reduziu a marcha empreendida no veículo de 

terceira para segunda. Além disso, como o regresso da marcha não surtiu resultado 

satisfatório, pois o veículo era muito pesado, passou o autor a "raspar" as rodas dianteiras 

do ônibus na guia da via pública, para que o atrito ajudasse a parar O veículo. 

Porém, como o declive era muito acentuado e o veículo era 

pesado, 0 máximo que O autor conseguiu foi diminuir a velocidade do ônibus. Assim 

verificando que iria causar uma grande catástrofe, pois à sua frente, parado no cruzament~ 

aguardando a abertura do semáforo, se encontravam vários carros, em especial um veiculo 
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Voyage com crianças no bando de trás, o autor não teve outra alternativa senão a de 

conduzir o veículo pelo passeio público (calçada) para desviar do carros parados. 

Nesse momento, surgiu um pedestre que saia da esquina da Rua 

Silvério de Magalhães, e se preparava para atravessar a rua, momento em que o autor 

percebeu sua presença e tentou avisa-lo, mas devido a rapidez dos fatos, o pedestre não 

conseguiu se desvencilhar do ônibus e acabou sendo colhido. 

Exatamente no cruzamento acima citado, iniciava-se novo aclive, 

e tendo em vista que o veiculo conduzido pelo autor continuou sua marcha e estava sem 

freios, o veículo subiu pequeno trecho e retomou de ré, colhendo novamente a vítima e 

somente parando e não batendo nos carros que se encontravam parados no farol devido a 

eficaz manobra do autor. 

O autor desceu do veículo e foi verificar o estado da vítima, o 

qual parecia já estar sem vida. Como vinham logo atrás do autor, chegaram os senhores 

Cleomar e José Leopoldina, que aconselharam ao autor a ficar nas proximidades para evitar 

alguma represália popular, tendo em vista a dimensão do acidente. 

Em razão do acidente, o autor passou a sentir dores no peito, 

quando então foi levado ao pronto socorro pelo representante legal da ré, onde foi atendido, 

retomando, posteriormente, ao local dos fatos. Quando chegou, a polícia técnica 

encontrava-se no local. 

No dia 18 de outubro de 1994, o Delegado de Policia Civil de São 

Paulo Titular do 35.º Distrito Policial (Jabaquara), Doutor José Barbosa de Farias, baixou 

portaria determinando a instauração de inquérito policial, para apurar as circunstâncias do 

acidente e responsabilidade do motorista que conduzia o ônibus, o autor. 

O autor foi interrogado no dia 1 7 de novembro de 1994 
' 

oportunidade em que narrou os fatos ocorridos no dia do acidente e foi formalmente 

indiciado (doe. n.º 10). 
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Por sua vez, o representante legal da ré prestou seus 

esclarecimentos perante a autoridade policial, informando que sempre realizou manutenção 

em seus veículos (doe. n.0 14). 

Conforme detenninação contida na portaria que instaurou o 

inquérito policial, o ônibus de propriedade do réu foi submetido a pericia técnica pelo 

Instituto de Criminalística, especialmente em seu sistema de freios (doe. n.0 15), chegando 

o Perito Criminal, Doutor Octávio Eduardo Brito Alvarenga, a seguinte conclusão: 

"O sistema de freios do veículo foi objeto de exame. Para tanto o 

mesmo foi desmontado e fotografado, conforme segue: 

1. Nas peças internas do sistema de freios (êmbolo, cilindros, 

retentoru) foi observado a presença de placas de substância 

preta, aderida nas mesmas . 

2. Os retentores (graxetas) dos cilindros apresentavam folga. Não 

vedando completamente o sistema. 

Os fatos acima prejudicam a eficiência do sistema, uma vez que 

impedem o pleno funcionamento dos êmbolos e portanto do conjunto 

como um todo. 

Os itens acima causam falhas intermitentes no 

sistema de freios, não previsíveis ao condutor quando da primeira 

ocorrência, porém detectáveis em manutenção periódica." 

Tendo em vista a conclusão apresentada pelo perito do Instituto 

de Criminalistica, o representante legal da ré, senhor Cleomar, foi formalmente indiciado no 

dia 18 de janeiro de 1996, como co-autor do delito de homicídio culposo ( doe. n.º 16). 
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Ato continuo, o Delegado de Policia encaminhou o Inquérito 

Policial devidamente relatado ao Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 2.º Vara 

Criminal do Foro Regional ru, Jabaquara/Saúde, Comarca da Capital - SP. 

Entretanto, dada vista ao ilustre representante do Ministério 

Público, este, de forma surpreendente, ofereceu denúncia somente contra o autor e arrolou o 

representante legal da ré como testemunha da acusação (doe. n.º 6). 

Recebida a denúncia foi iniciada Ação Penal, processo n. 0 

1.248/94, que tramitou perante a 2.ª V ara Criminal do Foro Regional III, Jabaquara/Saúde, 

Comarca de São Paulo - SP. 

Seguindo o trâmite normal do processo-cnme, foi expedido 

mandado de citação para que o autor comparecesse a juízo, para realização de audiência no 

dia 09 de dezembro de 1996, na forma do artigo 89 da Lei 9.099/95 (doe. n.0 20). 

Outrossim, efetuada a diligência para citação do autor dos termos 

da Ação Penal, adveio o teor da certidão do senhor Oficial de Justiça o qual informou 

àquele Juízo não ter logrado êxito em localizar o mesmo, pois não encontrou a Rua Seis no 

guia de endereços, informando ainda que o bairro Jardim dos Eucaliptos não existe na 

comarca de Diadema, mas sim no município de Ribeirão Pires (doe. n.0 22 ). 

O processo teve seu curso normal, sendo o réu intimado, por 

edital, para comparecer ao interrogatório que se realizaria no dia 26 de fevereiro de 1997 

(does. n.0 24). Obviamente o autor não compareceu ao interrogatório acima aludido, sendo 

decretada sua revelia e designada audiência de instrução para o dia 31 de março de 1997 

(doe. n.º 26). 

Ao cumprir exigência solicitada por uma eventual empregadora, o 

autor solicitou seu Atestado de Antecedente Criminais e qual não foi sua surpresa ao 

descobriu que havia uma ação penal tramitando contra si, não obstante acreditar que 

somente o representante legal da ré teria que responder em juízo por aquele fatídico 

acidente. 
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Confuso, o autor foi buscar orientação profissional , sendo que 

após pesquisa realizada nos autos da ação penal , o mesmo fo1 mformado de que estava 

prestes a ser condenado devido ao seu envolvimento em um acidente de trânsito, tendo em 

vista que o autor não acompanhou a instrução da ação penal acima referida. Também foi 

infonnado de que foi havia sido validamente citado naquela ação, pois o Oficial de Justiça 

encarregado de cwnprir o mandado não localizou o endereço constante dos autos. 

Assim, não restou outra alternativa ao autor senão contratar um 

advogado para fazer sua defesa nos autos da ação penal já mencionada, o qual, diligente, 

requereu fosse decretada a nulidade de citação, fazendo prova cabal de que o autor residia 

no endereço constante dos autos daquele processo, demonstrando, inclusive, que na cidade 

de Diadema existe o Bairro dos Eucaliptos. 

O requerimento fonnulado pelo autor foi acolhido pelo 

Excelentíssimo Juiz da 2.ª Vara Criminal do Foro Regional III, Jabaquara/Saúde, da 

Comarca da Capital - SP, sendo decretada a nulidade de citação, dando-lhe oportunidade 

para provar sua inocência. 

Em suma, a ação penal foi instruída, todas as testemunhas 

arroladas pela acusação e pela defesa foram ouvidas, restando amplamente provado que o 

autor não agiu com nenhuma das modalidades de culpa no acidente acima narrado, ou que 

ao menos tenha contribuído para a infração penal. 

Ato contínuo, adveio a brilhante sentença proferido pelo Juiz da 

2.ª Vara Criminal do Foro Regional lll - Jabaquara/Saúde - SP (doe. n ° 63), que absolveu o 

autor com fundamento no artigo 386, inciso IV, do Código de Processo Penal: ·'não existir 

prova de ter o réu concorrido para a infração penal" 

O autor, mesmo tendo demonstrado que não contribuiu para 

ocorrência do lamentável acidente, possui profundas seqüelas emocionais, e certamente 

nunca esquecerá dos momentos de angústia que passou, sendo mais triste ainda o fato de ter 

que conviver por toda sua vida com a lembrança de ter ceifado a vida de uma pessoa, 

enquanto trabalhava honestamente para garantir o seu sustento e o de sua familia, dirigindo 
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um ônibus para uma pessoa que não refletiu sobre as conseqüências que a busca pelo lucro 

rápido e fácil podiam acarretar. 

RESPONSABILIDADE 

O acidente acima noticiado somente ocorreu devido à falta de 

manutenção no veículo conduzido pelo o autor, valendo ser transcrito, mesmo que em 

repetição, o teor do conclusão do perito criminal referente ao ônibus de propriedade do réu, 

senão vejamos: 

"O sistema de freios do veículo foi objeto de exame. Para tanto 

o mesmo foi desmontado e fotografado, conforme segue: 

1. Nas peças internas do sistema de freios (êmbolo, cilindros, 

retentares) foi observado a presença de placas de substância 

preta, aderida nas mesmas. 

2. Os retentares (graxetas) dos cilindros apresentavam folga. Não 

vedando completamente o sistema. 

Os fatos acima prejudicam a eficiência do sistema, uma vez que 

impedem o pleno funcionamento dos êmbolos e portanto do 

conjunto como um todo. 

Os itens acima causam falhas intermitentes no sistema de freios, 

não previsíveis ao condutor quando da primeira ocorrência, porém 

detectáveis em manutenção periódica." 

1 

Como se observa, mesmo com a negativa em juízo afirmada pelo 1 
1 

réu, é cristalino o fato de que o ônibus de propriedade daquele não passava por revisão 1 
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periódica. Provavelmente o reu somente consertava seus veículos quando estavam 

quebrados a ponto de impossibilitar o seu uso. 

Tal fato foi confirmado pela testemunha de defesa arrolada na 

ação penal já mencionada, o senhor Jozivaldo da Silva, o qual, a pedido do representante 

legal da ré, desmontou o sistema de freios, entregando-o aos peritos, valendo ser transcrito 

parte do seu depoimento, vejamos: 

"Pude averiguar que o sistema apresentava situação 

de falta de revisão recente. Tal se evidenciava pois uma crosta de 

óleo de freio, escura, se formava no cilindro. Pela minha experiência, 

posso afirmar que quando a manutenção periódica é regularmente 

realizada, o sistema não apresenta o quadro descrito. 

A falha no sistema de frios (sic), nas condições em 

que encontrei, podem não se apresentar imediatamente, de forma 

que o condutor não perceba, inicialmente." 

O autor não podia prever que o veículo que estava dirigindo tinha 

problemas nos freios por falta de manutenção, pois não é proprietário do ônibus, e quando o 

testou o mesmo parecia em bom estado de funcionamento. 

Ademais, a perícia levada a efeito pelo Instituto de Criminalística 

(doe. n.º 15), traz conclusão inequívoca de que a falta de manutenção constatada causava 

falha intermitente no sistema de freios, não sendo possível ao condutor perceber quando da 

primeira ocorrência. 

Dessa forma, a ocorrência do fato danoso deve ser creditada à 

conduta da ré que, visando lucro fácil, permitiu que seu veículo trafegasse da maneira 

descrita no laudo pericial, colando pessoas em risco de morte e causando graves 

conseqüências psicológicos ao autor. 
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OAB/SP nº 65.105 

Gamalher Corrêa Júnior 

Alex andra N. R. Maciel 

odvogodos 

INDENIZAÇÃO 

Dano Material 

Wagner Donogntl 

Valórla Zlmpcck 

odvogodos 

J1 ! 
GV 

Danicllo Loulsc Corrõn 1 

Cláudio Jeremias Pnos 

os!ogl~rlos 

Devido ao acidente, o autor teve que contratar um advogado para 

representa-lo em juízo, pois lhe foi imputada a prática de um crime, tendo que produzir 

prova de que em nada contribui para o acontecimento do fato danoso, o qual somente 

aconteceu por culpa da ré, que não efetuava manutenção periódica no veículo, sendo certo 

que a época o autor pagou a quantia de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), em honorários de 

advogado, parcelado em três vezes, em razão do seu estado de pobreza e do pequeno salário 

que recebia quando ainda possuía um emprego. 

O trauma do acidente também não foi esquecido pelo autor, que 

deve se submeter a tratamento psicológico, sendo certo que o custo do tratamento esta 

totalmente fora do alcance financeiro da autor que é pessoa humilde e vive exclusivamente 

do seu trabalho. 

Dessa forma, deve a ré ser condenado no pagamento das despesas 

com advogado, acrescida de correção monetário desde a subscrição do contrato de 

honorários e juros desde a data da citação, bem como das despesas com tratamento 

psicológico. 

Dano Moral 

Como narrado, o trauma do acidente ocorrido ainda não foi 

esquecido pelo autor, não se conformando de ver toda uma vida dedicada ao trabalho, 

honestidade e profissionalismo, desintegrada por um fato que ocorreu alheio à sua vontade. 

O autor é pessoa de índole ilibada e profissional respeitado na sua 

atividade e o fato de nunca ter se envolvido em qualquer acidente de trânsito sempre foi 

motivo de orgulho pessoal, mas devido àquele fatídico dia toda sua capacitação foi coloca 

em xeque. 
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y Gamalher Corrêa 

advogado 
OAB/SP nª 65 105 

G11mnlher Corrên Jilnlor 

Alcno,ndra N. R. Macio! 

odvogodM 

Wngnor Donogati 

Vnlérln Zlmpock 

advogados 

Doniollo Loulso Corrõa 

Cl4udlo Jcrcrttlns Pncs 

oslagkl rios 

Atualmente, devido a Ação Penal que respondeu, o autor tem 

grande dificuldade de conseguir wna colocação como motorista, sendo certo que sua 

reputação profissional foi duramente abalada pelos fatos acorridos. E que a noticia do 

acidente em que o autor se envolveu correu pelo município e, o que é pior, a distribuição do 

feito criminal consta das certidões que os pretensos empregadores solicitavam quando da 

contratação. 

Permanecer vários anos sem poder ocupar-se novamente daquilo 

que mais gosta de fazer, "ser motorista", acabou por se tomar um martírio na vida do autor, 

pois passou a viver somente de pequenos bicos. 

O trauma do acidente mudou o semblante de pessoa feliz que era 

inerente ao autor. Atualmente seu semblante é de urna pessoa amargurada e envelhecida 

com os fatos, sendo certo que todas as pessoas que fazem parte do seu convívio diário 

perceberam a sua abrupta mudança de comportamento. 

Em que pese o fato do dever do Estado em apurar, processar e 

julgar todos os casos análogos a estes narrados, para o autor responder àquela Ação Penal 

se tomou prejudicial ao seu bom nome, a reputação e o fez parecer um verdadeiro 

criminoso, coisa que antes do acidente ocorrido nunca imaginara que pudesse acontecer, 

sendo certo que não deveria ser o autor o réu na Ação Penal, mas sim o senhor Cleomar. 

O autor não se conforma com o fato de que, dirigindo um veículo 

para transportar passageiros, pudesse ser algos, e mais que tudo, vítima, em um acidente 

que ceifou a vida de outro Homem, tudo em virtude de uma negligência imperdoável de 

uma empresa que ao menos se dignou em pensar nas conseqüências que poderiam advir. 

Tem sido muito dificil para o autor carregar essa estigma, 

chorando a cada momento em que se recorda do acidente e lembra-se daquela vida se 

esvaindo ao chão. 

Assim sendo, surge a presente ação, prunerro com caráter 

punitivo, porque a ré agiu com culpa na ocorrência do evento danoso que ceifou a vida de 

Rua das Tunnalinas, 142 · Jardim Donini - Diadema . SP . CEP 09920-500 • Te!~.: 4056-.3157 e 4043--262 
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G.amalher Corrêa Gamalhcr Corrõa Junior 

AlcKandrc N. R. Maciel 

odvogados 

Wagner Donogatl 

Valôrla Zlmpock 

advogndoo 

~ ' 
Danlcllo Loulsc Corroa , 

advogado 
OAB/SP nº 65.105 

Cláudio Joromlas Paos 

estagiários 

um homem e acabou por envolver o autor neste seu ato marcando profundamente sua vida, 

devendo ser punida por tal ocorrência. Segundo com caráter compensatório, pois o autor 
possui profundo sentimento de inferioridade perante a sociedade, devendo ser garantida sua 
reparação enquanto pessoa, sendo este o entendimento de nossos Tribunais, senão vejamos: 

"Ao aplicar semelhante regra, o órgão judiciário 

deverá levar em conta que a indenização pelo dano moral visa duplo 

objetivo, no alvitre de CAIO MÁRIO PEREIRA (Responsabilidade 

civil, nº 45, p. 62, Rio de Janeiro, 1.989): o fulcro do conceito 

ressarcitório acha-se deslocado para a convergência de duas forças: 

"caráter punitivoH para que o causador do dano, pelo fato da 

condenação, se veja castigado pela ofensa que praticou; e o "caráter 

ressarcitório" para a vítima, que receberá uma soma que lhe 

proporcione prazeres como contrapartida do sofrido." (TJRS - 5ª 

Câm. Cível: Ap. nº 597.118.926-Lajeado-RS; Rei. Des. Araken de Assis; 

j. 07.08.1997; v.u.). 

Diante do exposto, pede a condenação da ré no pagamento: 

t - das despesas com honorários de advogados no valor de 

R$.4.000,00 (quatro mil reais), acrescida de correção monetário desde a subscrição do 

contrato de honorários e juros desde a data da citação; 

2 _ das despesas com tratamento psicológico; 

3- indenização a título de dano moral, cujo montante será 

. _e art. 1 553 do Código Civil pedindo vênia para fixada em 300 arbitrado comorme igo · ' 
salários-~os vigentes a época do pagamento com juros e correção monetária, tornando-

b di ao~ econômica da ré e o grande sofrimento suportado pelo autor, o que se por ase a con ç 
será suficiente a puni-la e destimular a prática de atos análogos. 

d T 1. 142 Jordirn Donini - Diadema - SP - CEP 099W-500 • Tcb. . 4056- .'.\1571! -lüB-:!6:0 Rua as unnn 1nns, • " 
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y Gamalher Corrêa 

advogado 

OAB/SP nº 65.1 05 

Gamalher Corrêa Júnior 

Alexandre N. R. Maciel 

advogados 

Wagner Donegatl 

Valérla Zimpcck 

advogados 

~ 
Daniellc Louiso Co~: 

\ 
Cláudio Jeremias Pacs 

estagiãrios 

Requer a citação da ré, para que ofereça no prazo legal a resposta 

que julgar conveniente, sob pena de decretação de sua revelia e conseqüente aplicação da 

pena de confissão, devendo, no final, ser o presente pedido julgado procedente, condenando 

a vencida no pagamento do valores descritos nos itens 1 e 3 do pedido, acrescidos de juros e 

correção monetária desde as épocas próprias até o efetivo pagamento, além das custas, 

despesas processuais e honorários de advogado que serão fixados em percentual 

correspondente a 20% sobre a valor da indenização. 

Requer seja deferido ao autor os benefícios da Justiça Gratuita 

(Lei n.º 1.060/50), por ser pobre na acepção jurídica do termo, conforme comprova a 

inclusa declaração de pobreza (doe. n.º 2); 

Requer provar o alegado por todos os meios em direito admitidos, 

em especial pelo depoimento pessoal do representante legal da ré, juntada de documentos, 

oitiva de testemunhas abaixo arroladas a quais deverão ser intimadas a prestar seus 

depoimentos e pericia. 

Dá à causa o valor de R$.40.000,00 (quarenta mil reais) 

Pede deferimento. 

Diadema, 20 

r--/ 
Wagner Donegati 

tubro de 

º 153 .851. 
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DECLARAÇÃO DE POBREZA 

CLEOMATIJR AotNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA com 
seu contrato social devidamente arquivado na MM. JUCESP- NIR.C sob ~ rf 
35.2.113203371 , inscrita no CNPJ sob o nº 69.194.033/0001-16 , atualmente desativada, 
por seu sócio ~etor que a esta subscreve Sr. CLEOMAR ALVES PINTO , brasileiro, casado , comerciante , portador da Cédula de Identidade RG. rf 14.776.148 - SSP.SP. , 
inscrito no CPF.MF. sob o nº 094.769.463-34 , residente e domiciliado à Rua Martins carvalho , rf 240 bairro de Vila Nogueira , cidade de Diadema , estado de São Paulo , declaro para os devidos fins e efeitos de direito ., que estando passando por dificuldades 
financeiras , inclusive , sem atividade no momento , não dispondo , pois , de recurso para litigar em Juízo , tal como insculpido na Lei 1.060 / 50 . 

Por ser verdade , firmo o presente , após lido e achado de conformidade com a situação atual pela qual passa a pessoa jurídica, ora declarante . 

Sã.o Paulo, 15 de fevereiro de 2.002. 

<' :) 
~ --- -----------..... 
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Acyr de Mello Filho 
advocacia 

~o sR.DR.JUÍZ DE DIREITO DA 3ª V ARA 
~!ADiMA-ESTADO DE SÃOPAULO. CJVEL DA COMARCA DE 

J>rOcesso nº 2.31.5/00 
ORDINÁRIA-

. . CLEOMARTUR AGiNCIA DE VIAGENS E 

TURISMO LIDA. , mscnta no CNPJ sob o nº 69.194.033/0001-16, por seu advogado e 

bastante procurador , que a esta ao final subscreve _ instrumento de mandat ·, d "tad 
ó · ntrat "al . o J epos1 o 

em cart no e co o soei - cópia é ora oferecida- , nos autos do processo sob 
O 

mnnero 

em epígrafe da AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO pelo rito 

ORDINÁRIO_ que lh_e p~omove SEBASTIÃO FERREIRA DA CUNHA , tendo 
0 

mandado de citação sido J. aos autos no dia 18 p.p. , vem , portanto , tempestivamente , 

quanto a pretensão do Autor, oferecer a presente resposta , consubstanciada na seguinte 

CONTESTAÇÃO , a qual , requer a sua j . aos autos para os devidos fins e efeitos de 

direito. 

Slntese da Inicial -

Da alentada peça inicial , subscrita pelo combativo 

patrono do Autor , se verifica que , não obstante , tenha ele dado causa ao lamentável 

acidente descrito na inicial , este , pleiteia via presente ação , a condenação da Contestante , 

no pagamento das despesas com os honorários do advogado que patrocinou a sua defesa no 

processo criminal , esses estimados no valor de RS 4.000,00 ( quatro mil reais ) , 

acrescidos de correção monetária desde a subscrição do contrato de honorário~ , mais juros 

de mora desde a data da citação - na presente ação - , postulando , igualmente , 

re~sarcimento do pagamento de tratamento psicológico ( estes s~m especifi~aç-~ de valor) 

e tndeni.zação à titulo de DANO MORAL , tudo como se verifica do remvtdicado nas 

letras nºs -1- , -2- e -3- às fls. 13 e reiterado no aditamento fonnulado às fls. 120/121 , 

B~do que , no referido aditamento foi atribuída à c~a- o valor de RS 50.000,00 

(cmqOeotamil reais )-.fls. 121. Estaé" dv. ,, asintese da1nic1al. 

,(l 



-1- Entretanto , Pll L 
pS AÇÃO - JNDIPllllMENTO da INICIAL ! IMINARMBNTE , CAUNéIA 

Com efeito consoent 
banhado para o bojo dos autos ' é 'fàto inco:tr~vpode aferir do quadro probatório 

~tivadmDente aforad~ em deefàvor da ora Contestanteerso que o presente feito , foi 

íJII or , quem na condição de preposto da Contestante , nlo obstante ' foi o próprio 

A~n ele direta e pessoalmente dado causa 80 1 como MOTORISTA do ônibus 
telJPO' d •_ç: amentável acid t , 
acarretou a morte a_ 11uortunada vitima Sr.Yukio Ariki en_ e , que p_or sua vez , 

•stt:.ncia desse fato mcontroverso eventual r ab' . · Asstm , oonsuierendo a 
e:ll "' b ' espons 1hdad A-·b· ' 

. eiro , deve ser o servado , a existência de re onsab. . e n~ 111~ 1to cível , por 

~do ela presente , esse relevante fato por 81· eósp Ih •l_1dad~ solidária do Requerente 
e:.,.... d ' , e retira o mtere ·undi ' 
( eis que , nesse caso esaperece a relação de causa e efi . sse J co para agir 

causador ) ' posto que " ln casa ,, ser aplicável a re e eito ~e o dano e o suposto 

e.e.D. , perfilhado por messe de entendimento Jurisp:en:~eleci~ no Artigo ~~2S do 

_....J.cie , impondo , destarte , com fundamento no ln . X d pacificamente admitido na 
tJDt"" • d cuo - • o '~-o 301 · de 1 
decretada a carência e ação e determinado O legal . d f1 • 4'A•~ . . BeJa pano 
,...a.0 295 "caput " - Incho -m- 10 e enmento da inicial com fulcro no 
ILI 1oa& , com a conseqüente extin ão d 
do Iaciso -~- do Arti&o 267 estes últimos, todos do CPC ç c1eº pr:esso nos termos 

pois > o acolhimento da presente prejudicial . · ' mo que , aguarda , 

-II- QUANTO AO MÉRITO-

Todavia , caso vencida a prejudicial retro ergnida, 0 que 

ai~ tã_o somente por argumen~ ,_ quanto ao mérito , por cautela contesta integralmente 0 

feito , visto que todos os seus ple1te10s , são manifestamente improcedentes . 

É bem verdade , que a r. decisão proferida pela Justiça 

Criminal não tipi~cou a atuaç_ão do Autor como ilícito penal , contudo , pelos próprios 

termos dessa decisão e demais documentos extraídos desse processo e juntados pelo 

próprio Autor , demonstram que no âmbito cível ( no qual foi calcada a presente ação ) 

verifica-se , que falta - lhe interesse jurídico para agir e postular os pleiteios contidos no 

exordio inicial , méxime , tendo-se em vista , que a sentença criminal foi lançada com 

eupdAnio no Artigo 386 Inciso -IV- do C.P.P., cujar. decisãojátransitadaemjulgado, 

deve prevalecer , tão somente na esfera criminal , entretanto , como é notóriamente sabido , 

no campo cível não lhe autoriza o recebimento de qualquer ressarcimento , tais como os 

aqui iquivocadamente pleiteados , principalmente , quando " prima fade " se verifica, 

que tendo ele agido com culpa no evento danoso , pela falta de atenção e impericia na 

realização das suas funções , ao menos , solidariamente " ut " Artt&os 1~9, 1.518 e 1.521 

todos do C.C.B. , deve , pois > ele suportar com os danos resultantes desse lamentável 

sinistro. 

Ademais , pela própria prova trazida j~ente ~om a 

inicial , para efeito de se apW"Bl" responsabilidade no c~o cí~el , de se verificar, re~1ta-se, 

" d.v. ,, , que no evento danoso noticiado na inicial , foi o Autor como motonsta do 



.s.,07ido -( na época de propriedade da conte~~ ) _,1 conua- · tud al'ás ªUlll10 - quem se mostrou es8:"º ente unpérito , . Q 1 , como se pode aferir do , ' p sJlifi,stsJll ssivos depoimentos respecti . que ficou constando dos ~.....nos dos exp6re1 a3 93v e 102/103 destes aut:amente reproduzidos às Os. 33 '33v '39 ' 1111....- 44 60 ' ,., ' 8 . j9f' ' 

F.m verdade , da prova oarr ada st . ue antes do Autor dar lnicl vi e re ou igualmente coJllProvado , ~te acompanhado do repr,:,~ ~•": para a qual foi especificamente ,ootrtt•do? e mna VISTORIA - fDJ Ã e a Cont11tante Sr. Cleomu Alves ,-t•, reali1.Sf1111l . ,. VIS 0)- prhla no velclllo - ( depoimento OS 1, ) tendo na op:rtum:~~ o vtutor comlderado que o mesmo H encontrava apto .. ~. 1 realilaçlo .•. re e • I•• , aliás , fato esse expressamente confessado na r:- ·a1 às fls. 3 -verb1s.-iolº' 

·· · " Apresentado o veiculo ao autor , o mesmo , antes de sair , ,erlftc~• seu elta~o IH~ , ef etundo averipaçGes bislcas que cabem a am .,terista ~ente reahzar , tais como : bater os pneus para verificar se não estão ODJ'Cbos, verificar O ~vel do óleo do motor e da água do sistema de arrefecimento , bem como do sistema de direção , realizando pequenas manobras e no sistema de freios tmnbém realizando pequenas manobras . Assim o autor observou que o veiculo estav~ "aparentemente" em bom estado e condições de iniciar a viagem à cidade de zinh 
,, 

Jacare O .... • 

( sic. " ipsis littires ,, 3° parágrafo da fls.3 da inicial ) -
-grifarnos-

0 

Em tais condições , mesmo admitindo "ad argumentandum" a existência de qualquer avaria no sistema de freios do veiculo , ocorre que o Autor foi efetivamente IMPÉRITO , ao não conseguir impedir com a utilização do sistema de engrenagem parar o veiculo e evitar que este voltasse em marcha -à- ré para o outro lado da via pública e acabasse por passar com as rodas dianteiras sobre o corpo da ... ( infeliz vitima) . .. , tanto que , por força dessa evidente imperícia , tio somente ele foi iacluldo na denúncia apresentada no mencionado processo crime - tls. 28 / 30 , do qual foram extraídas as peças por ele encartadas no presente feito . 

Nesse passo ainda , para demonstrar que o Autor foi realmente inabil , portanto , impérito , no sentido de procurar evitar a ocorrência do lamentável acidente , também , da referida prova testemmilial constante dos autos , ( para efeito de responsabilização de cunho civel ) , comporta verificar os termos dos expressivos depoimentos prestados pelas testemunhas no aludido feito criminal , principalmente os de ns 37~ e 102/103 , ( ressaltando por tratarem-se de test11111J1Dbas presenciais dos fatos) , as quais , respectivamente esclarecerem , verbis : 

... " Que o depoente 6 motorista e tem conhecimento de mecblca , 0 que O mz afirmar que , mesmo que mn problemas com os freios tenha se verificado , a lmperlcla do motorista 6 que causou o mal maior , já que o meemo 

' 1 



~Q. ' u feito com que o c..-ro continuasse sua ha defetil, te;
0 

parar defmitivamente "... marc 'reduzindo -as aos poucos ,ti o 
11111 

( aic. Depoimento fle 37 v° ) ....;ç, 
' - l!!,l u.08 noSBOS -

Já às fle. 102 quando a test unh motor oficiante naquele feito , assim respondeu erb' e~ ª reperguntada pelo nustre pro.... , V IS .• 

u a velocidade d 1v 
0 

momento do acidente nlo era compatt I HtllVo Ida pelo veiculo conduzido pelo rtu n ve com o local " ... 
Mais: 

.. . " entende que O 6nib d ri d 6 1D eve • ser controlado para ,vtar se• retorno e r ~ o que era poeelvel , evitando qu o 6nBnu pa11a11e .. ente sobre a vitima. . .. .. , 
( sic. fls. 102" in fine,, ) _ grifamos novamente-

. . ~e outro giro , não obstante do lamentável acidente tenha resultado na morte da mfehz vitima, dele , também, por culpa da exclusiva inabilidade e iroperlcia do Autor , este_, ~bém, acarretou DANOS de ordem MAIEUAL, não só os com relação aos descr~mados na d~cum~tação ora inclusa, os quais , inclusive , até hoje, não obstante , a mafastável ex1etênc1a da acenada responsabilidade solidária entretanto , enconn:un-se sendo suportados , únicamente pela Contestante , além , de ~ causado outros prejuízos , causados pelo mesmo acidente , que por sua vez , também estio sendo suportados igualmente , tão só pela contestante . Ainda , esclarece , por oportuno , que O ressarcimento desses danos , levaram na desativação completa das suas atividades . 

Assim sendo , na ótica , que se desenvolverá o norte da cognação processual , ( não obstante , o painel probatório já acostado aos autos, repita-se, prova pré - exibida pelo próprio autor ) , já encontra-se suficientemente comprovado que o resultado do trágico evento danoso , teve como seu autor e responsável , o próprio Requerente , de modo que , as seqüelas dele resultantes , deverão por ele unicamente ser suportadas , como medida de moral e estrito direito , sendo , pois , em conseqüência manifestamente , improcedentes todos os pleiteios indevidamente formulados na inicial . 

Por fim e por cautela , ficam expressamente contestados e impugnados wn à wn dos referidos pleiteios , pois , no que tange a condenação com relação ao pagamento das despesas com os honorários do advogado , tal como postulado na letra -1- , fls . 13 , além , do autor não ter efetuado qualquer prova com relação ao pagamento desse valor , todavia , em que pese o reconhecido esforço e combati~idade do Ilustre advogado constituído para a sua defesa na esfera criminal , entretanto , unpugna o valor dessa pretensão , posto que não obstante à mingua de comprovação desse pagame~to o. mesmo nos afigura " d. v." destoar do "quantum" previsto na tabela de honorário~ divulgada pela OAB. levando-se ainda , em consideração , que boa parte da defesa foi realizada pelo advogado dativo nomeado para o Autor no feito criminal , n~ ~ inclusive, o Autor , por sua conta e risco não aceitou a proposta de suspensão condicional da pena , 

e--~ 
s--



sentada pelo D.Promotor de Justiça naqu 1 11 . coJJlº ª ~ese passo somente oompete a ele ~ e ~to fls. 50 / 51 , de modo , que 
tsJJlb~111

. ' aliás , contratada, sem a ingerência d~ ora 
O 

nte com O P&gamento dessa verba 
bonorél1ª ' 00 Btante ne111a contratação . 

Por seu turno no que atin , 
Com tratamento psicol6gico reclamado na I tra 

2
e aofl pedid~ de condenação das 

.üanes&S e - - s 13 ........... -' à · 
lll"'T a1quer compro~~ nesse sentido , fica igualmente · , &'"1'1°v~e , nungua 
liL' ~ autônomo ple1te10. • expreeeamente impugnado o 
refendo e 

Já , com relação ao derradeir 1 . . . 
13 relativo ao pagamento de indenização à titulo de dano p e:10 :aontido na letra-3-

ff65· e~ressamente contestada essa " d.v. " absurda pr ... ~-~~ .:."~~~smaenda forma, 
ÇI "t" • tJl.. • da • ad ll>WWIGU I IIUIIUUU:I t 0•S8 em 
·..ta a exis çuc1a menc•on a responsabilidade s t·dári de, . 

V111..., • d o 1 a em corrênc•a de 
mnrovadamente , ter s• o ele Autor ineqw·vocamente re áv l da co.....- ultad d ' , spons e , mercê sua 

iinPerlcia no. res º. . 0 evento danoso , donde , decorre , ele n1o fazer jús ao 
mencionado imoral ple1te10 . 

. " . ,, Ademais , tão só no sentido de inviabiliz.ar a gratuita 
alegação contida_ m fine . Os- 11- resumidamente de que o Autor é pessoa de indole 
ilibada e ~ofiss1onal re~eitado na sua atividade e O fato de mmca ter se envolvido em 
qualquer ~idente de trinsito_ sempre _foi motivo de orgulho pessoal , mas devido àquele 
fut{dico dia toda a sua capacitação foi colocada em xeque , cumpre , por oportuno , desde 
logo , desmascarar tal aceno , no sentido de ficar documentado , que ocorre exatamente 0 
revés , eis que , através de busca verbal obtida junto ao cartório do distribuidor criminal da 
capital, consta a seguinte ocorrência: DIPO -3.l.3 Nª 1885/1991 , - feito que se encontra 
arquivado , protestando , porém , por cautela , por oportuna j. de certidão de situação , 
objeto e pé , atinente a esse procedimento - , entretanto , ainda , através de busca realiz.ada 
no cartório do distribuidor local, logrou obter infonnação quanto a existência de outra 

, ocorrência , também , de natureza criminal esta , especificamente relativa a envolvimento 
,. em acidente de trlinsito, ou seja , o termo circunstanciado , ressalta-se , sobre acidente 

de tramito sob o n• 403/97 - D.P. Sede de Diadema , que por sua vez gerou o 
procedimento judicial sob o n• 345/97 e que tramitou os seus regulares atos e tennos 
perante o MM. Juizo da 1ª Vara Criminal local , ( doe. incluso) o qual, se necessário, 
roga, seja dada ciência da suaj. ao Autor, nos termos do Artigo 398 do CPC. 

Ante ao exposto , aguardando o acolhimento da prejudicial 
retro argüida , ou na hipótese desta restar vencida , no que atine ao mé~ito , espera seja a 
ação julgada integralmente improcedente , sendo que , em ambas_ as hipóteses _ , deve 0 

Autor ser responsabilizado no pagamento das custas e honorários advocaticios , que 
imotivadamente deu causa . 

Todavia, sempre por cautela, protesta provar o alegado, 
através daj'untada de novos docmnentos, depoimento pessoal do Autor, este , d~sde logo 

· · · ão de t st unhas CUJO rol sjlliL 
OXj)reBBamonte requerido , sob pena de conliSBão , mq111nç • em • ~ ] 

\ 

\ 



rtunamente , exames periciais , vistorias , expedicão de Carta Precatória , 
~bido 0P

0 
prejuízos de nenhuma que se fizer necessária ao cabal esclarecimento do feito. 

e . 8 selll oficio ' 

.J:,ndO se p!OJ.IJ" 

Termos em que j. esta com os documentos inclusos , com 
atmnento e respeito , 

P. E. Deferimento 

de São Paulo p/ Diadema, OS de março de 2.002. 

<--:)<-Lj ~ h , _. lw. /',.:::y:::_J.-======---'- [ J---------------------------------------Acyr de Mello Filho 
OAB nº 56.658-SP. 
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PODER JUDICIÁRIO 
São Paulo 

COMARCA DE DIADEMA 
JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CIVEL 

UDIÊNCIA: 15:30 - INSTRUÇÀO E JULGAMENTO 
;ROCESSO: 2315tOO - ORDINÁRIA 
AUTOR: SEBASTIAO PEREIRA DA CUNHA 
ADV,A: DR. WAGNER DONEGATI 

RÉU: CLEOMARTUR AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA. 
ADV. R. : DR. ACYR DE MELLO FILHO 

Aos 29 dia do m~s de março de 2004, na sala de audiências da 
Terceira V~ra Ci vel da Comarca de Diadema, presente 

O 
MM. 

Juiz Substituto, DR. GUSTAVO DALL'OLIO, comigo, escrevente a 

seu cargo, ao final assinado. Apregoadas as partes no horário 

designado não compareceram o autor SEBASTIÃO PEREIRA DA CUNHA 

acompanhado por seu advogado, DR. WAGNER DONEGATI, bem como 0 

represente legal da empresa-ré, CLEOMAR ALVES PINTO, 

acompanhado por seu advogado, DR. ACYR DE MELLO FILHO. 

INICIADOS OS TRABALHOS foram colhidos os depoimentos de uma 

testemunha do autor e urna testemunha da empresa-ré, cujos os 

termos seguem em apartado. Pelo o advogado da empresa-ré foi 

dito que desistia da oitiva das testemunhas GUALBERTO PEREIRA 

DE LIMA e ARISTIDES TREVISAN FILHO, o que foi homologado pelo 

Juízo. Encerrada a instrução as partes reiteraram, em 

debates, as respectivas pretensões. Pelo o MM. Juiz foi 
preferida a seguinte sentença: SEBASTIÃO PEREIRA DA CUNHA 

propôs ação em face de CLEOMARTUR AGÊNCIA DE VIAGENS E 

TURISMO LTDA., visando o recebimento de indenização por danos 

morais e materiais, relativo a acidente ocorrido no dia 14 de 

outubro de 1994, envolvendo ônibus de propriedade da empresa-

ré, que apresentava conduções inadequadas para o trânsito, 

notadamente defeito no sistema de freios. Devidamente citada 

!~ 
l 

(fls. 139), a ré apresentou contestação, suscitando, em 

preliminar, a falta de interesse processual. No mérito, 

afirma, em suma, que além . do veiculo se mostrar apto ao 

trafego, o acidente deu-se em razão de conduta culposa 

encetada pelo autor. Insurge-se, também, quan t o a existên~ 

dos danos e a quantificação. Réplica (fls. 166/169). Superada 

a .tent~ti va de conciliação ( fls. ~ 71) _ a pre) ~ ~ar argüi da / 

fo1 reJ ei tada, instaurando-se a dilaçao probatorr-s...~te 

& '\ ~~ ~ 
ç ~ ct 



p\\, ... <\C' process uéd h,~"m ' d 
;i\"" ' · 1 • ouvi as c i nc o t~~•--~,\\iunhas, 

11 b'\ t,,~se-, :i. n_ e us 1 ve , ~,\ b ,-1 , , -é, •" ' ' \le.)O1men to pe s O , 1.,. . •t -
!, 1, ' ' """ as partes r"'•~ - s· -~1 d,,.._,. pax es . 

i~\~n ... ~ v " ~~I\U.,a'm as r e - t · 
i"ttl • ... '1>. SX:'.\ J'QNt),AMENTO. Ant~',} ~ e , • spec ,· 1 -v.as i\~\"t"' nsôes . 
... .:-"' •:i"":vv' '' ,_.~ ~nal1se do a, ·.• • 
.l'Pl>"' ~ , J;l.Çlependênci ç\ :r~ \ \ . . . · e l u~l\d' ~ 0umpr e 
fi'~~ . . ~ ~\i a do J uizo Civ,e l \'\ ,'1 t mintü 

~ h t ~:t.· ~ a sentença ]) ~ ~'>h"'>foetida n · f , . ' 
•~l'ê ' t · _ , ao a z Cút~,;11 J u1gada , 

~~ l \',\ ~\.\~~' 0 µronun_ciar ~ -H\~~H~tência ma ter i a l ,i,, foto , ou 
t-ê.:''-\)~t~,~~ ~ ç ç1dtegoncainer~t~ . <à ~'lào participação <i0 1~u o que 

, ~~C> C> S autos. S~~l~ ~ . ~ 
nà~ ~ ~' -¼ ~iio criminal n-;;, ""'"' ' '<' -à 'esta questã o ,. ~ HW~.\ stindo 
v\.'llCê ~ '1 • "'""""~"-" ,ao exame do a c1d~t'\l ~ - Segundo 

-~-.... , \\:~~~,,,te, d.os autos, e \'~'\%vã)1te a prov . l i . d se .._tt:j" · , a or,a ~~ '~1\1~ .1 a , o 
autot. ~%~~~ como O outro ~toris ta JOSÉ LEOi>ól..N ~O. FORAM 
coN'.t'RM·~~)S. uma única ve,:ç.~ ] \l~t-atrrente por ocasià<' ,tQ- di a 14 
dê 0ut~l'{\' <J~ 19~4 ' afaist~~J-õ~ portanto , exame <à\'f◊.t\tndado , 
ou ~~~' ç,o,n.~ec1.mento e.$'.~~~~i Ü-co , sobre a s 'C'0~,Uç-ões do 
ônib1Js, ~~~nc1.~lmente a me-~~Ü<:a, Cumpria, comó Je- :f o;;ltQ foi 
feito~ " nw·i~à o anteced e{i.t~ <à 'viagem, cons is têntt-. monnent e 
pe lo 1R<..""'-~' ç\ÇOdado _ da ce>~t~~t-a<:ào , da "água , õloo'"• entre 
outrós, ~q,Q, se v1.sl urobr,;\ , 4~'€~:Se aspecto , c ohc,,~ {enci a de 
respo11$-àl"-U.idade que pud e s~~ ::s-e:r i mputada a o aut0t , De- outro 
ladoi i~,~\_l.l voco o defeito, ,b si stema a de tre h.'>~ õpurado , 
por ó<'.'-á~~ª~ do acident~ , P•~ t'--, I nstituto de Cri~'<-U~<\lí stica 
(fls , ~ \ -t;,.}, nos segu1nt~~ ~~rmo s " os itens à(' ~~tçt c ausam 
fa lhôs ~~~ texmi tentes n o si st ~ ~ ,'.11 ...i e fr eios, não pr-e, •i~:i.. veis ao 
condut-0'.l. ~ua.ndo d a primeira ,,,~,_w rênc i a, porem d'='t~<'tavei s em 
manu tên~l~ pe ri odica" . E~t~ ~ i 1cunstãncia, p0~ si s6 f é 
basta l1t~ r~ua. tipifica r a ,'v.:·,~ ~: : a culposa da e rnp:r~~,;\ - r e, que, 
mal grõ J-.., (',,ntr ataçà o eµ1~,,',\; ,'i'i (dois anos) , ,t~ pesso a 
incum!)iJ;. ,ksce fim , a 1...,1,1 c":- ·:<"-:-:,u nha , nã o r ea li;:,,,~. J.e forma 
efica z) .i\ :u.ctnut ençào do ve ~.- .-· .. , Jisponibili zaJ0 fi,' ~r<'\nspo rte 
de pess ,'.,~: ~ ate J acare :it:t:,· ,' ,1ue f a z presum-:., , ,~entro de 
perspéC U \'.1. h•~1ica , ,','":<· .:·.:t n c1as de e:--.~:,1. ,· r-.li nar ia 
gravi d<d (' ,1. JeµenJer tw ... , .-..t" ,-.1,, em que 0s ~ ; "t':,'S viri am 
fa l ha r- :--?~:ta feita , ev 1-l,•"···.;.,~,, a conduta cu·.~,,-~.:t . cumpre 
examina 1 .-~ 1er l exo s Ja1 ,i.:, ..... . :.·~. t>sµecialment~ ,-. ~'':\is tênci a 
e a ex l<' ~; ~:~,' J o s cian l.., S . t:·, "'{' :-:-e aspec- t1.', em ~-;,~(' pesem as 
ponde ra(',:>{' ~ .i,· reu , bem -ie '.", '":- ·:: .d as as Jespesa s :<-' : -:' r entes a 
honorà:ri,':- J e aJv1., gaJ1., e , .... : · . . ': ,d1., para 1.ie fesa ,.-. ;~~ ;.,rocesso 
crime, e-~ ~ ~ no imµ i.."rte -~~- :,~~ 4 . L'lü0 , 00 . \ '.., :t- :ê:'ssal tar , 
adema1<> , ,:",' ç1 1nte1\'1;.'Ii..:,t. ' ,·aus1Jic0, na ,;~; -;- .,'s autos, 
redunJon ~- ,,, e t etiva m1.,Jc ~: ,·., . ... -.~,, J0 pan0 1ama ri,,batôrio , 
viab iliz.-..~; ,k , e n. tà ,, , a at,s,--,:,· .... -,~, Jc." autor . ['e,,;:~ : ,-. l ado , as 
Jespcs~~~ ,~,- ~1c1l dme1'ltl.°' r·::•· :.- " .. , .... · ... , , µ0t,1ue .·•:-:;'·. ~.i:1s n wna 
perspec~ ~\,' ~,'mot a e meJ i c1t .\ , --:-.... , mc 1ece ac1.\~r ... :,' . \,' ~.:-cirnte 
a inJe1n ~,, ,'.i.,' ; ,...-i1 Jan0s m,,t,t·. :• t e n tenJe '-' ,~'-..1: ,~ ,;_,: <:" esta e 
pe rfe1;-,, ..... ,,--:,' 1.~ç1bl \' l?' L . N,-'h~ ~~- ·:'-·,h~ í.qno1a1 ,_ .• e ,-.,·~-:1 c 1ar 0 
aciJentc- ",' .. ,~iaJ0 nos aut c•~. ,- ,,-.-, dmpla r eper ... · ..:.~~'-' ::a esf e ra 



. imª das ~essoas, . se~uida de morte e atropelamento, causa 
int . va lesao a direi to da personalidade, o que está a 
efetler reparação. E mais, não se pode olvidar que a 
J1lerec atação, repita-se, repentina e açodada se reveste de ontr edid ' e siealdade, na m ª. em _que a empresa-ré, entregando a os 
de .d dos do autor, a direçao do veículo, colocou também a ll1 a · - . ' . . ' e vida em risco, 0 que nao pode ser aceito. A indenização 
sllª danos morais deve observar a razoabilidade e a 
por orcionalidade, atentando-se, especialmente, a intensidade 
proP ofensa, servindo de desestimo ao infrator. Atento, 
da tanto, a tais repostas, fixo a indenização por danos 
por is em R$25.000,00. Por fim, diga-se que não há causa de I1lora b ' l'd d ciusão da responsa i i a e, notadamente caso fortuito ou 
~~rça maior, por quanto_ ausente a inevitabilidade do evento 

houvesse manutençao regular e oportuna, conforme 
se severado no laudo do Instituto de Criminalística. DECIDO. as t · 1 · 1m · d Ante O expos o, JU go pareia ente procedente o pedi o, para 
ondenar CLEOMATUR - AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA., ao 

\gamento de R$29.000,00, incidindo juros de 1 % ao mês a 
partir da citação e correção monetária desde a propositura da 
~ção. Diante da sucumbência mínima, condeno o r é u ao 
pagamento das cus~a~ processuais~ despesas 

O 

processu is e 
honorários advocatici o s, que arbitro em 10 15 do da 
causa. Sentença Publicada em audiência. Registre-se. os 
present~~ mado s. ~A MAIS HAVENDO, encerrou o 
pre~ termo, c om as ~ ormalidades legais. Eu, __ __,...,,-
LU.eJ. ne i-de Ferreira, Escrevente Técnico Judiciário, 

~ 
L J.uj..z....-----:;? 

i~ LEOMARTUR AúÊN..:: IA [lE \IIAú El~ S E TURI SMO LT[lA . , 

FILHO 

L 

('\ eh ");)k:> JC> ~ ' -
"' ·r'-'-> ...... 

DR. ACYR DE MELLO 



1ij 

1 

1 

1RI !!! ~~ !, 

UNIO ANTONIO CHAGAS, Bachaml em Dimlto O íl óvels da Comarca da Capital do Estado de Slo ~!~º P~m~l~f Oficial de. Registro de E R T l FICA, a pedido do(a,s) lnteressado(a s) o, epu ica Federativa do Brasil, eral do Serviço de Registro de Imóveis 8 seu carg' 
0

' d~ª• revetndo O Livro 2 (dois) de Registro 
' 

8 cons 8 8 matn'culmo teor seguinte: 

UVRO N~ 2- REGISTRO 
GERAl l l9 CARTóRK> DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

(, a<■trlcu 11 
~ (.. lioh•. 7 114.810 •· 01 

deSloPaJJo 

Slo Pauto, Old• Abril d• 1,S2. 
IMO\ÍE~í- APARTAMt ~to no o~ local1zeuio· no andar tci'eo,EDIFíOlO Ht • fiELLA I ,, bloco ;;. t10 CON-:1000 RESIDENCIAL QUINTA DE SÃO F'RANC1s?9 situada n Rua Qvi n~~ de Smo F'i-111nc1aca no 7? na baitra de são Joae' . ,20 Su:idintri t.o - r, ,.~,J1a do Socorra, poaau•.~dà uma ires Útll de .. ~ ?O 1112, U1!\a. 1:1rea corr.1.:~ cte 29,158 m2, 1.nclueive uma v119■ pare guarda. de um . carro ó.e pasue1o ,m lPcul iod,tarmt. nado "º. eetac1onament.a da■ cobe:rto, tot !;ltzanéo a bl'ea conat:tuida de 99,158112, corrHpandtndÕ lhe ~a rr;.tç -10 i deal de 0,01232% no terreno do ç0ndoia{n1.o. Ret'er1.do edi flci9 foi sut1mr.t;i ::to ao regime de condomÍn1o reg1atrado ■ob o nor. na metr!..cul a no f\: • • :~~t. deste Reointro. Contribuinta-l?? ... Q98-00ll•l. 
PROPRIETÍ\R_!A: - ( Lf'~A - INCORPORAOOAA E Pl,.At.tEJAMtNTO LTDl, com Hdenesta C.:i ;.!.i. f;1 , c::;c .. 51 . ?62. 79?/0001-03 • 

• REGISTRO ANTERI OR : ... R.5/H. 23 .. 325 (M.8f+.6l~~ ~egtt_tro .. - , . 

-----·-· _ ~'OI po ~-;;;,. Ollt•ll =,o, fl.J./114.810 ;- Po:· !.'1t3\ •. t~n,~n to particular Cle 08de Março ---- de l~a2 , o imóvel. fo : v:.:noIOO a MAIU A. Z.ENI MOREIRA.)iASTOS (RG sob n,2 lO.6O4 •.. lóG e CIG 00.1 •. 237 .. 698- l?), industriaria, na proporção de 2~; CELESTE l"'i.O!<l;!RA. ~ sws t_RG l0 .. 187.054 e QIC sob o n2 ?90 .. ?87 .. 6l8-4-9) , i ndustr 1.a.ria. t na proporça~ de 2~, e DO• MINGOS APAliEC!DO DA SJLVA ( RG .. 12 .. 677.8}5 e c;c ~6.9?1.188-78) 0'perador eontabil, na propor çao de 50%, br~slleiros, soltei--ros, ma.iores , todos domiciliados nesta Capital, pelo valo: de 

)0000 

Cri ,.6~ .. 909,00. ():~O- , e.--- ~' 
j_)ata de mat r l.cula. O:JV.a.\.b o i,.uu:~11 i,,· •.• ,; .. ,.,,. ) , 

R.2/ 114,.810 !- Po!' 1natrumento pn:rÚcuhr ~• 08de --Ma~o -- de 19 82 • o imÓvel f ci H!POTtCADO a CAIXA ECONOMICA f.EOERAl-CEF, cyc•• nD 00 )60 305 . po r sua f1lle1 nesta Capital, para ,gar9nti l!I da dvied a dE/2.25(),00000 UPÇa , correspondantH na diita d~ titulo e - .. "' i;;..e x 2?1 410 oo oagavel a por meio dl! 204 prestaço,a
0

m
4
e
7
t1aaie com • W4 .,,. . . • , ' O , . , t ti de-l 9· ao . no j uros e taxa nom1o,H de l %. ao enol' a a e va . ' •. na forme tlo ~ltülo. ~ Qv-.. " ,, Oete d8 me t r tcul a.- i 

. 
(MWALOl".l MARCVt , O t\cl•l !'1,ti.t ,~ . ' 

ENCERRAMENTO DESTA CERTIDÃO NO VERSO e) 

Pág: 00001 JüOOOi.. 



½ ~1- ◄ 
~LENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3 ª g}{C1:1 VARA DA / 

, DA COMARCA DE DIADEMA - SP . crVEL 

Processo nº 0013583-60.2000.8 . 26.0161 

SEBASTIÃO FERREIRA DA CUNHA, 
d d nos (."' lJ Los cliJ Ação de Indenização, cJ'VOgJ .Cl é> , - , 

por seu~, 

processo em 
cp'1 grafe , que move em f iJCC de CLEOMARTUR AGÊNCIA DE VIAGENS 
E TURISMO LTDA. E OUTROS, que trarnit.a po r esse 7uízo , em 
atendimento ao teor do r . dcspar:ho de r ls ., pede vênia pa r u 
c,:<po r e rcqucn' r o quan to Sícq u ,' . 

O aul cn ucrcd.i LéJ que houve alg um equivoco 
comc;tj_do pE-~lo Ci_rcl-. ran ao c; n r.a minhas os d oc umentos de f1~ . 
44 fl /4'.ll ao s aul.os , po r se l. ral. êl r de inf o rmi':l çõe s relat i vr.1s a 
ou L r o p r· o e e s s o . 

Coi nci clcnlerne nt e o patro no do autor l.em 
como cl i ente o "'enh J , ·r · M 7 · _, . or ose _,u1s a ass1se , o qu al move 
processo em que r j quru como ré a senho r Mat:"ia Solanq e; de 
1 irnu Andrade qu e Uarnlta pc,rant c eo sta me sma ~ssc 

Rua das Turmalinas n. 0 142 - Jardim Don1nl • CEP 09.920·500 . Dladen,.,. SP . 11 
gama lhercorrea . soe. adv@uol.com . br 

" 40 S6 31 57 e- 40 .: 3 ~ " , 

• 1 



n ooJ H ül- Ü~ . 7.0 H . B. 7.6 . 0161 , 

para aqueles JuL o s . 

de venrlo élH peç íls ser 

½~i 
reme l. i d,1H Y 

l:rn n :spos t-.a à pcsqu i Sd da Ar.i sp 1 o i 

1 (
'(" r." 1 i :.--. ado um i rnóve I em qu e O · · C) - . SOC: 10 Doming os 7\pdrec id '. 1!. 1 

.c;ilva íLq ura co rno copropr· i elá r· i o na - d 'O p ra po r ç ao e .J , de, 

/\par t.J rncnl o nº 3 , a ndar Lé rrco , do ed ifí c i o Mirc liJ 1, 

1110co 2 , do Conju n to Resid encial , Quinta de São l• 'rancjsco , 

imóve l localizado na Rua Ç)_u i nta de sa-o r. · r' r.an c1.sco , n º FI , 

riairro São José , São Paulo , ob jeto da ma trí_cul a nº 1.14 . 810 

do 11º l<.eqi stro de lrnóveis de São raul o (fls . 459/460) . 

Di anle do P.xposlo , r.equ e r : 

1. O desen l.ranh ame nl. o das rl s . 4~ 8/4:Jl , 

del.e r minando a sua iunl.éldi3 aos ôu l.o s do processo n 00Jl~ Ol -

05 . ?014 . 8 . ?6 . 0lE,l qu e L r·arnila pcrunlc csla mesma Vara ; 

2. !\ penh o rél de :i0% , do 7\partamento nº 3 , 

andar Lé rr eo , d o edif í c:io Mire ll,i T, Hloco 2 , do Co n j-- nlo 

l<.csidcncia! , Qu;n ' il de :iJo l·' r a r1 c is co , imóvel localizado na 

l<.ua ()ui n 1 ; , de l·r, Jr ,, ·i'.,, ·r, , ri º FI , Ha.irro São ,José , São 

l\ rnl o , otijc:lCJ i , 1 :: . i r': ·1JirJ 11" lH . illO do 11 ° Registro de 

l rnóve is d!ê :, ,JC1 1 , 

1· . I\' [ ' r i111c;rilo 

/ 
Diadema . O 14 . 

nº 153 . 851 . 

RJa da Turrralinas n.º 142 - Jardim Domm - CEP 09 920·500 - O1ade~ia - SP · 11· 40 56 31 5 ~ 4 431. • 

garnalhercorrea . soe. adv@uol .con•. br 

E 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO " COMARCA DE DIADEMA . 'r~ ~- FORO DE DIADEMA 
3ª V ARA CÍVEL 

:...tL...::f-"-:-'-~ven_id~
1
Se;~:~ ~:~embr_o, 409/413, ., Vila Conceição - CEP 09912-010, 

i oi one. ~ ) - O, Diadema-SP - E-mail: diadema3cv@tjsp.jus.br 
lI?r~rao de Atendimento ao Públlco: das Horário de Atendimento r Publico<< Campo exclu(do do banco de dadQs >> 

c=-------T_E_R_M_O-:D:..:E:..:P:.:E:.:.N.:.:H~O:::RA~ ___ _,!_.:__ __ _ 

Processo Físico nº: 
Classe -Assunto: 
Requerente: 
Requerido: 

0013583-60.2000.8.26.0161 
Procedimento Sumário - Acidente de TrA!Jsito 
Sebastiao Ferreira d~ Cunha 
Cleomartur Agencia de Viagens e Turismo Ltda e outros 

Em Diadema, aos 23 de fevereiro de 2015, no Cartório da 3ª Vara Cível, do Foro de Diadema, em 
cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente TERMO DE 
PENHORA do(s) seguinte(s) bem(ns): a parte ideial, ou seja, 50% do apartamento nº O~ 
localizado no andar térreo, Edifício Mirella 1, bloco 2 do Conjunto Residencial Quint.a de 
São Francisco, situado à Rua Quinta de São Francisco nº 77, no bairro de São José, 32º 
Subdistrito - Capela do Socorro, possuindo uma área útU de 70 m2, uma área comum de 
29,158 m2

, inclusive uma vaga para guarda de um carro de passeio em local indeterminado 
no estacionamento coberto, totalizando a área construída de 99,158 m2, corr~spondendo-lhe 
uma fração ideal de 0,01232% no terreno do condomínio, registrado no livro nº 2 do 11º 
Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo sob a matrícula ~º 114.810, ficha 01, do(s) 
qual(is) foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s), o(a)(s) Sr(a)(s). Domingos Aparecido da Silva, 
CPF nº 006.971.188-78, RG nº 12.677.835. Valor da dívida R$ 49.750,29. O(A)(s) 
depositário(a)(s) não pode(m) abrir mão do(s) bem(ns) depositado(s) sem expressa autorização 
deste Juízo, observadas as conseqüências do descumprimento das obrigações inerentes. NADA 
MAIS. Lido e achado conforme segue devidamente assinado. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 



A~érí.coA t , 
~ Dll\.l.o flores Ní.coLattí, 

~ A~vog,ufo 
cELEN'fÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOlJTOR(A) JUIZ A _ 

E~ rt111 . DO FORO DE DIADEMA_ S ( ) DE DlREITO DA 3ª vAJt.\ cui.a, P. 

Autos nº 0013583-60.2000.8.26.0161. 

ordem nº 2315/2000. 

j. eiÍniM>v 
)B-W a, w~,J(l .. J~~ 
r:x r Mt(,,\, k..d..R 

\ - ~ 

Q,,tcJ,; ~ IÍ7tW~: 
JO <Aa/2 , 

~ - izloq Wf> 
Na qualidade de CURADOR ESPEtIAL di' 

DOMINGOS APARECIDO DA SILVA, brasileiro, portador do documento de identidad 

RGIRNE nº 126778358, inscrito no CPF/MF sob o nº 006.971.188-78, residente na ua 
• 

Diogo de Torralva, nº 48, Parque da Cocaia, São Paulo - SP, tudo conforme dados 

constantes da ficha cadastral da empresa processada (fls. 415 a 417), nos autos da 

EXECUÇÃO em epígrafe, movida por SEBASTIÃO FERREIRA DA CUNHA, já 

qualificado, o Advogado AMÉRICO ANTÔNIO FLORES NICOLAITI, inscrito nos 

quadros da OAB/SP sob o nº 90.239, com Escritório Profissional na Avenida Aida, nº 324, 

Sala 09, Diadema - SP, endereço eletrônico: anicolatti@adv.oabsp.org.br, nomeado nos 

tennos do CONVÊNIO FIRMADO ENTRE A OAB/SP E A DPE/SP, Oficio incluso 

(doe. 1 ), vem sempre respeitosamente à presença de VOSSA EXCELÊNCIA, apresentar 

com fundamento no artigo 341, do Novo Código de Processo Civil e demais legislações 

pertinentes ao caso sua 
' 

CONTESTAÇÃO POR NEGATIVA GERAL DOS FATOS 

pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos: 

6scrí.tórío: Avel'Ú.dtt Aldtt, w 3 24, saltt 3, CeV'-tro, DÍ.'1~eVl.1.Q - SP. 



TRIBUNAL DE JUsnç 
".:----COMARCA DE DlADEM: DOESTADO DE SÃO PAULO 

FORO DE DIADEMA 
~~--3ª V ARA CÍVEL 

.-...... - Avenida Sete de Set b 
F (\ 1) em ro 409/413 
n°o~rio d:~t:~~loo, Di~dema-sp'.i~~:if~~cdeiçãoa3- CEP 09912-010, 

mento ao Públlc . d · a em cv@tjsp.Jus.br 
~-----------::---_ º· as l2h30mln às19hOOmln 

L-----------~D~EC~I~SÃ~O===================:J 
processo flsico nº: 0013583-60.2000.8.26_0161 
ciasse -Assunto Procedimento Sumi\rio. Acl 

Sebastiao Ferreira d C dente de TrAnslto Requerente: a unha 
Requerido: Cleomartur Agencia de Vi 

agens e Turismo Ltda e outros 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cintia Adas Abib 

Vistos. 

A impugnação de fls 492/495 - _ . · nao tem o condao de mfirrnar a validade da penhora 

efetivada às fls . 472, porquanto, não há prova inequívoca da impenhorabilidade do imóvel. 

Caberia ao devedor Domingos Aparecido da Silva o ônus da prova de fato 

desconstitutivo da penhora, a qual não foi produzida nos autos. 

Outrossim, reconheço a validade da intimação de Domingos Aparecido da Silva, 

acerca da referida penhora, realizada com hora certa (tls. 480). 

Constatam-se através das circunstâncias descritas pelo sr. Oficial de justiça os 

fortes indícios de ocultação do devedor. 

Observa-se que a referida diligência foi efetivada sob a égide do Código de 

Processo Civil de l 973, onde não consta qualquer proibição expressa acerca da adoção dessa 

modalidade de intimação, se presentes as circunstâncias fáticas, determinantes dos indícios de 

ocultação do devedor. 

Ademais, o artigo 598, do anterior Código de Processo Civil autorizava a aplicação 

subsidiária das regras do processo de conhecimento à execução. 

Registre-se, nesse sentido: 

"Citação por hora certa - Execução de título extrajudicial - Cabimento - Hipótese 

em que, certificado pelo oficial de justiça que os executados estão se ocultando, de rigor a validade 

de citação por hora certa - Recurso provido" (Agravo de Instrumento nº 

20\3946-83.2015.8.26.0000, d.J. 15/04/2015). 

E, ainda: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. INTIMAÇÃO. Assim como acórdão 

1 i \ '\ ,. 
1 

1 

! 

1 

'1 



llUHlJNAL DE JUSTIÇA no 
COMARCA DE DIADEMA ESTADo DE SÃO PAULO 

. FORO DE DIADEMA 

. ~nu 

,.._ __ _ 
3ª V ARA CÍVEL 
Avenida Sete de Setembro 

409 
Fone: (11) 4056-6600 n· 'd 

1413
• ·, Vila Conceição - CEP 09912-010 H , . d , 'ª ema-sp E .

1 
. , 

orar10 e Atendimento ao Públ' · . ·ma, : d1adema3cv@tjsp.jus.br 
tco. das llh30min às19h0Omin 

Agravo de Instrumento nº 0202992.33 
2012 'do no • 8 26 0000 d 

profen COM HORA CERTA . . . ~ e e n°2068173-23 .201s.s.26.oooo, 
deste Relator. . EQUIP ARAÇAo AO PROCEDIMENTO DE 

c1TAÇÃO, COMUNICADO PREVISTO NO ART. 229 DO CPC. 1. Oproeedimento 
. ção da penhora com hora cert . 

de intnna a, na vigência da Lei n. 8.953/1994, é 
. ente admissível nos casos em q 

perfe1tam ue,como o dos autos, caracterizar-se o 
. de ocultação do devedor 2 Na ·t ~ 

intuito · · ci açao com hora certa, o prazo da 
contestação começa ª fluir com ª juntada aos autos do mandado respectivo, e não 

do comprovante de recepção do comunicado a que se refere o art. 229 do CPC. 3. 

Recurso especial desprovido." (REsp 1291808/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO 

DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 28/05/2013, DJe 07 /10/2013)" 

Posto isso, rejeito a impugnação de fls. 492/495 e, a título de 

prosseguimento da ação nomeio o perito engenheiro Gerson de Napolli para a avaliação do 

bem penhorado. Oficie-se à Defensoria Pública para reserva do honorários periciais, visto 

que a autora é beneficiária da gratuidade processual (fls. 132). Comunicada a reserva, 

intime-se o sr. Perito judicial para apresentação do laudo avaliatório, em 60 dias. 

Intime-se. 

Diadema, 2 \ de junho de 2016. 

DO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, DOCUMENTO ASSINA MPRESSA-O À MARGEM DIREITA CONFORMEI 
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&E aso ~======= ✓ ENGENHEIRO c1v1 • b )3: l!IJ _ / Rua Tabatinguera, nº 140 _ 100 L E MtcANlco _ ~ ~ O ~ 1: 

andar - cj. 1009 _ l'\Lt\ 060089382 ~ . Cc111.ro - s.r. - 8 3104_9G3g 

_411,(0, SR, DR. JUIZ DE DIREITO "sóIADEMA- SP DA 3! VARA cn-. D ,v~LDA COMARDA 

Processo: 

Ordem: 

Requerente: 

Requerida: 

Procedimento Sumârio 

0013583-60.2000.08.26.0161 
2315/2000 

Sebastião Ferreira da Cunha 

Cleomartur Agência de Viagens e Turismo Ltda. 

GERSON DENAPOLI, perito judicial 

\ 

nomeado e compromissado nos autos em referência, tendo realizado as \ 
1 1 diligências e pesquisas que se fizeram necessárias vem, mui respeitosamente, 

apresentar o resultado de seu trabalho consubstanciado no seguinte 

LA UDO 

L 
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~GENHEIRO CIVIL E MEc , l3:: - à.~ O L X 

Rua Tabatmguera, nº 140 - 1 oo andar _ A~co - CREA 060089
382 CJ. 1009 - Cent ::========:=~:~=~~~ro~-~S-:P·~-~3~10:4,:96:38~======= ~ 

1. INTRODUÇÃO 

Houve por be 
· 6 1 · m O MM. Juizo deferir a liação do 1m ve descrito no Termo de p h 

ava . en ora de fls. 472, distinguindo o 
il1natário para esse mister, como se vê dor d 

s,~ · espacho de fls. 503/504. 

2. VISTORIA 

2.1 _ Do Local 

O imóvel em estudo acha-se localizado na 
Rua Quinta de São Francisco, nº 77, esquina com a Avenida Senador 

Teotônio Villela - Capela do Socorro, Capital, no quarteirão completado pelas 

vias Carlos Oberhuber e Rubem Souto de Araújo, correspondendo à quadra 98 

do setor fiscal 177 da Planta Genérica de Valores editada pela Municipalidade. 

No trecho em causa, essa mesma planta 

atribui para as citadas vias o índice fiscal 751,00 (exercício de 2017). 

Trata-se de local de ocupação 

predominantemente residencial, padrão médio/modesto, provido dos 

melhoramentos públicos usuais: rede de água e esgoto, iluminação pública e 

domiciliar, rede de telefone, guias e sarjetas, pavimentação, rede de águas 

pluviais, limpeza pública e coleta de lixo, etc. 

De acordo com a lei de zoneamento o ponto 

é classificado como "ZEUa" _ zona Eixo de Estruturação da Transformação 

Urbana. 

li 

\ 

\ 



~ GBRIIORDBR 
ENGENHEIRO CIVIL E MECÃNICO _ A.. p O L X 

Rua Tabatinguera, nº 140 - 1 O" andar _ cj 1009 CREA 060089382 
. - Centro - S.P. - • 3104.9638 ~======~~== 

A sua exata localização segue indicada na 

odução abaixo. 
rePr 

,. !!q 

R ll<'ll.afmr, Roscht.:!Poitt, 

lgretl\ Mundial 9 

9 ~º, 
lnhn11r Tlanspor1e ro,,,,,; 

[.ltCU!i~o ll ,i°'Ptr; 

l 
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S><~lo<ao 9 .Jc.M•C.,._ltfl, 

Q ,,,Y 
Cada Da Oena 

ÃCldtmll Jus! Í rt 
lklldldt Teotónio Vilela 

Pt,c;, dos SWAG's 9 
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,1(13 Flor Oe SA0 José 

Q 
OtGaspi 

fl 

lzzo LUIZ 

, Q 

Q 

1:1 
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Omx Idiomas 

!]31 do RJS.SO 
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' 

Clinica Ve1e11nána 
Rua Q_uinta dt São T POlõnio Vilela 

ô EE Proles501 Franasco, n · Jafdim.... Q 
1 9 Extra Supermercado Y Alberto Saloni .,. '1~ 

Pot1al Embalagens Q ,f!l'r$-\
0 

0Jlt'te Salgadll F-,'1 e;!' 

Au1o Peços Pontal 

Q 9 
s.:i,o Nossa lt!111 

9 fl 
El 

Q 
Auto Posto Rosa Branca 

. Q 
Esquina do MJdeira 

fl 

Q Q tw Mo~ ,11,\IJl.!! ICO 

Banca 8(a.:fesco 
VI Sao Jose-USP lnte1lagos 

senador lrotonio v1lela 

llchiban A\1\'rdad~s 
Esportivas 

1:1 9 
M1r,1 PadJOJ D&C 

i 
• 

l 

As características físicas e de ocupação da 

região que integra o imóvel avaliando seguem retratadas na fotografia aérea 

abaixo, a qual foi extraída pelo endereço eletrônico "Google Earth". 
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ENGENHEIRO CIVIL t "l:C - 4. :p / 

Rua Tabatinguera, nº 140 _ 100 an~~co - CREA 06~
8
~ X 

J, 1009 - Centro 382 
~ S.P. - •3104.9638 

2
_
2 

_. oo Terreno 

De formato irregular e 

oQ
rafia local, o terreno fica ao nlvel da . acompanhando a 

toP via para a qual entesta. 

2
_3 _ oa Construção 

. O aludido terreno incorpora o Condomlnio 
Quinta de São Francisco, conjunto residenc·ial 

composto de 04 blocos de 
apartamentos (Edifício Mire/a I, Edifício Mire/a li Edmc· G' 1 1 . . . , 10 ,se e e Ediffc10 G,sele li), 
contando aquele que integra ª unidade penhorada (Edifício Gisele li), 4 andares 

tipo, mais térreo e cobertura, com um total de 19 unidades autônomas 

(4aptoslandar; térreo: 3 aptos) não servidos por elevador. Como única 

infraestrutura de lazer, o condomínio dispõe de quadra poliesportiva. 

A unidade em apreço (apto. nº 03 do Edifício 

Gisele lf), encerra área real construída de 99,158 m2 (área privativa: 10,00 mª; , 1 

área comum: 29,158 m2
, inclui o direito ao uso de uma vaga indeterminada no \ 

estacionamento descoberto; fração ideal: 0,01232%), consoante a certidão de 

matrícula nº 114.810 do 1° Oficial de Registro de Imóveis da Capital (doe. de fls. 

459/460). 

Nas diligências que fez ao local para 

proceder à vistoria e levantamento do referido apartamento, o signatário o 

encontrou sempre fechado, pelo que não foi possível vistoria-lo internamente. 

Em vista disso, e sempre preocupado em 

evitar atrasos na entrega do laudo, obteve informações do Sr. Durval - síndico 

do condomínio (fone: 9406s-85a6), a respeito das dependências e instalações 

das unidades autônomas que integram o empreendimento, a saber: 
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~:::::=:G~E:=:R~&:O~l.V~D~======== y 
~GENHEIRO CIVIL E MEc~ 1W &. POLI 

Rua Tabatmguera, nº 140- 100 andar - cj. 1~ ~ CREA 060089382 

~ Centro - S.P, - •3104.9638 

~: sala, 3 donnitórios, cozinha, banheiro II d 
deP611 • ' rea 8 serviço e WC de empregada 

õeS' água, energia (luz e força), gás telei · 
iostalaÇ · ' one e esgoto, racionalmente distribuidos. 

Não ObStante O procedimento adotado o 

tário permanece à disposição d E ' 
signa O · Jufzo, se assim for o seu 

tendimento, para vistoriar internamente O apartame t d d . 
en n o a o em constrição. 

Pelo quanto pudemos registrar, o 

empreendimento como um todo encontra-se em bom estado de conservação, 

denotando os desgastes naturais pelo tempo de uso. 

As fotografias anexas ilustram e 

complementam a vistoria. 

3. AVALIAÇÃO 

O valor do imóvel, por se tratar de unidade 

padronizada, será calculado pelo método comparativo direto, a ser obtido pela 

comparação direta de dados de mercado relativos a outros imóveis de 

características semelhantes, consoante definição do artigo 3.1 das "Normas 

para Avaliações de Imóveis na Capital (2013)". 

No presente caso, face às peculiaridades do 

empreendimento, houve por bem o signatário restringir a comparação às suas 

próprias unidades. A respeito destas e contando com auxílio do Sr. Durval, 

obteve os dados constantes da tabela abaixo, referentes a quatro unidades 

ofertadas para venda no próprio condomínio, preenchendo, assim, os requisitos 

exigidos pelo artigo 9.1.1 da referida norma: 



AP9rtamento Va\or dl °'91'\a '"°' Ot.rta Valor 

..... 34 - Ed\f\C\O M\re\a \ R$300.000,00 - 33 - Ed\t\c\o M\re\a \ R\300.000,00 
0,10 R\270.000,00 -'\ '\ - Ed\f\c\o M\re\a \\ 
0,IO R\270.000,00 

R$3'\0.000,00 21 - Ed\f\c\o M\re\a \\ 
0,90 R\lll.000,00 

R$3'\0.000,00 - 0,90 R$lll.OOO,OO 
'Tota\ 

R$'\ ,Qll.000,00 

....-

A. média ammé~; 

. • 

,.ica dos valores acima 

, d-cadOS p<>d8 ser admitida como sendo O
• , 

Ili , 

_ 
1us,o valor de mercado para 

0 

a1>ª~nto dado em constnção, a saber. 

\ 

V,= R$1.098.000,00l4 Í V 1 = R$27 4.500,00 \ 

3.1 -oa Parte \dea\ 

1 endo em vista que a penhora recaiu sobre 

50'/o ou 0,50 do imóvel dado em cons\rição, o "quantum" correspondente será 

detem'inado através da seguinte expressão: 
Vp1 = V, x 0,50 

onde·. 

\JfÃ = \Ja\or da parte idea\ \Ji = \Ja\or do imóve\ = R$27 4.500,00 0,50 tou 50%) = parte idea\ 
substituindo numericamente, tem-se: 

v,." as21"-soo,oo • o,so 
"- = ll$131.iso,oo ,,_.,,,,,..,,,,.,,,,.-...-l \ cento II trinta • ••

1
• "' 

6~ 
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ENGENHEIRO CIVIL E MEC~ lW A. P O LI 

Rua Tabatins11era1 nº 140 - 1 O" andar _ , 1 ~ - CRP.A 060089382 
~ CJ. 9- Ccntro - S.P. - e3104,90:1s 

~ 4· CONCLUSÃO 

Do exposto nos capitulo• 

r1ores, tem••• que: 
1111t• 

1or de mercado do Imóvel pe h 
✓ 0 va n orado - válldo para a data do 

presente laudo, é da RS274.SOO,OO (duz1111to• •••tenta• quatro mil• 

qu/nht111tOS n,als); 

1 0 
valor correspondente à parte Ideal penhorada ( 50" • doe. d• f/s. 

,1~, é de R$137.250,00 (cento e trinta e sete mil e duztmtos • 

cinquenta reais). 

5. TERMO DE ENCERRAMENTO 

Vai o presente laudo digitado em 07 (sete) 

folhas escritas apenas no anverso, todas rubricadas, com exceção da última 

(datada e assinada), sendo acompanhado de 02 (dois) anexos relacionados a 

seguir: 

1. Fotografias Ilustrativas 

11. Nonna para Avaliações de Imóveis na Capital (2013)-fls.1-10-48/49 e 52 

São , 07 06/18 

' 
GERS I 

7 

' -1 
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GERSON D 
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~NGf.NfillRO CML E Mf.C~ NA.POLI 
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--· - ' - ~ ·~~--' ~- " '-.\ • "i 
. •\ -

- . 
' "\ ~ . -

,ctos da Avenida Senador Teotônio Villela, oa eonftuêneia com a Rua Quinl> de Sio Franeis<O, 

tá situado o Condomínio Quinta de São Francisco (setas). 

'T 

; . \; 
1 1 • ~ • 

' . . -~ 
' 1 , ' ' 

\ 
1 

\ 

\ 

\ 
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:rior do condomínio, observando-se o padrão construtivo dos blocos de apartamentos e o 
namento descoberto. Abaixo, entrada do bloco Gisele li. 

■ 

2 



r 
G~B.&ON D _ENA.POLI 

tNGf,NHt\RO CML t Mf.CAN\CO - CRU OGOOB93B2 
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..;..,oi}era nº 140 - 100 andar - c3. 1009 - Centro - S.P. - • S l04.96SS 
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)) \\a\\ do pavimento que 
\eva ao apa e11trada lseta). 

r ção (nº 03), com 
b' eto da ava ia rtamento o l 

rta de indicação da po 
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ixcELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ 
ciVEL DA COMARCA DE DIADEMA - SE>. DE DIREITO DA 3 ª VARA 

Processo nº 0013583-60 . 2000.8.26.0161 

SEBASTIÃO FERREIRA DA CUNHA, por seu 
advogado , nos autos da Aç ão de Indenizaç ão, que move em face de CLEOMARTUR AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA . E 
OUTRO , 

juízo , 

processo em epígrafe , que 
em atendimento ao teor do r . 

tramita perante esse 
despacho de fl ., vem 

concor dar com o laudo de avaliação do imóvel penhorado , bern como requer sua homologação e posterior remessa do imóve l 
para leilão judicial . 

Pede Deferimento 
/ 

Diadema, 05 A~ulho de 2018 . 

/~/// ~-
/ / / r · /.,,,. 

wa~ ner J)orfêg;;~ i - 7 s/SP nº 153 . 851. 

Rua das Turmalinas n.º 142 _ Jardim Donini - CEP 09920-500 - Diadema - SP - 11- 40 56 ~l 'J7 4 3 ~ 
ga ma\hercorrea .soe .adv@uol.com. br 



A~ríeo A~ll\.lo florts Ní.eol.att(. _______________________ A~rJ.Vi~o~ge;t~rJ.~o 

ixcELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 3• 
VARA CIVIL DO FORO DE DIADEMA-SP. 

Autos oº 0013583-60.2000.8.26.0161. 

Ordem oº 2315/2000. 

Na qualidade de CURADOR ESPECIAL de DOMINGOS APARECIDO 
DA SILVA, nos autos da EXECUÇÃO em epígrafe, movida por SEBASTIÃO 
FERREIRA DA CUNHA, ambos já qualificados, o Advogado AMÉRICO ANTÔNIO 
FLORES NICOLA TTI, subscritor, nomeado nos termos do CONVÊNIO FIRMADO 
ENTRE A OAB/SP E A DPE/SP, vem sempre respeitosamente à presença de VOSSA 
EXCELÍNCIA, apresentar sua manifestação em relação ao laudo pericial juntado aos 

autos, mencionado no último respeitável Despacho proferido. 

Cabe ao Curador Especial obrigatoriamente contestar a lide, não aplicando o 

princípio do ônus da impugnação especificada, conforme preceitua o artigo 341, parágrafo 

único do Novo Código de Processo Civil, assim, rejeita o citado laudo, por negativa geral. 

Termos em que, 

pede deferimento. 

Diadema, 6 de j lho de 

AMÉRIC OLATTI 

' OAB/SP 90.239 
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·"ão/Diretor: ROMI ELISSA OTOBONI BERNARDES SILVA 5cr• 

CERTIDÃO DE PENHORA 

ertifico para fins de averbação da penhora da propriedade ou de direitos sobre o(s) imóvel(is) 

'efetuada no processo como adiante se contém: 

pR0CESSO 

NATUREZA DO PROCESSO: EXECUÇÃO CIVIL 

Número de ordem: 0013583-60.2000.8.26.0161 

Exequente( s) 

SEBASTIAO FERREIRA DA CUNHA 

CPF: 996.197.178-72 

Executado(a, os, as} 

DOMINGOS APARECIDO DA SILVA 

CPF: 006.971.188-78 

LAURA PENA GOMES DE SOUZA 

CPF: 012.288.648-88 

CLEOMARTUR LOCACOES E TRANSPORTES L TOA 

CNPJ: 69.194.033/0001-16 

Terceiro( s) 

Valor da dívida: R$ 49.750,29 

IMÓVEIS PENHORADOS 
1 

-
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pUNIO ANTONIO CHAGAS, Bacharel em Direito, D6clmo Primeiro Oficial de Registro d 
Imóveis da Comarca da. Capital do Estado da Slo Paulo, República Federativa do Brasil, e E R TI F 1 ~ A. a ped_ido do(a,s) lnteressado(a,s), que, revendo o Livro 2 (dois) de Registro 
Geral do Serviço de Registro de Imóveis a seu cargo, dele consta a matricula do teor seguinte: 

LIVRO N92 -REGISTRO 
GERAL 1 b CARTdRIO DO REGISTRO DE Ndvas 

deSloPam 

Slo Paulo, 01 de Abril de1t82. 

IMOVEL:- APARTAMENTO na 03 localizada na andar tcreo,EDIFlCIO MI • 
RELLA I •• bloco 2 dD CCN~UNTO RESIDENCIAL QUINTA DE SÃO FR~c1s?9, 
situada a Rua Quint~ de Saa Francisca na 77, na bairro d' Saa Jaee, 
320 Subdiat~1ta - Capela do Socorra, paesuinda Lfflla area util de -
70 ■2, uma area comum de 29 1158 ~2, inclusive uma vaga para guarda
de UIII carro de Passeio ,m local indaterainada na eatacion11111anto d■,! 
coberta, totalizando a area construida de 99,158 m2, correapand■ndo 
lhe uma fração ideal de 0,01232'i na terrena do canda■lnio. Referida 
edif!cia foi submetido ao regime de condo~inio registrada aob a na~ 
na matrícula nc 84.614 deste Registro. Contribuinte-177-098-0011-3. 

PROPRIETÁRIA:- ELFRA - INCORPORADORA E PLANEJAMENTO LTDA, co~ ■ada. nesta Caplt~l, CGC. 51.762.797/0001-03. 

REGISTRO ANTERIOR:- R.S/H.23.325 (M.lll,.61~) do•t• Rag1•~ra.- ~ 

~y~~CHI, Ofic:ial ~-º • 
R.l/ 114.810 :- Por instrumento particular de 08de Março ---- de 
1982 o imóvel foi VENDIDO e MARIA ZENI nlREIRA,~'l'OS (RG sob 

Q 10 604 106 e CIC OOl.2~?.698-1?), industriaria, na propor-n_ d• 2~· CELESTE nlREIBA ~TOS '-RG 10.187.054 e CIC sob o ::•~-~~~iici91l fJ.~!t(~i2:67?.K~~rg!g~~:i~!?el 
MIN , . orçao de 50.I', brasileiros, soltei-operado~ contabti~, ~oiÍ~lliados nesta Capital, pela valor de ros, aaiores, o os ~ n O 
Cri ~-634.900,00. C>,...,.--•- - " 

LD_a_t_a_d_a_m_a_t_r_í_c_u_i_ª_• ____ -:---:-:::-:-:~º~ª:v~"'~º;..,t"';:R~c~H::1, ~o~nr~.1~;;1 s~u;-b•:t·º:'~ );; , 
810 1 t 11ent0 particular da 08de --Março -- de R.282/ 114. , :-1 ~D~ H~~o~~CADO a CAIXA ECONÕMICA FEDERAL-CEF, CGC.-19 , o 1move 

O 
.;.;.::.__.~~~~ C it 1 para garyntla da dlvi-g 00 J6Q )05 por BUB filial nesta ap 8 • t l __ _ n • • • o correapond•ntea na data d2 t u O a Ida de 2.25(),0000 UPÇa, i meia de 204 preataçoee •ensaia c011 • q 3.2?1.410,00' pegevel~ :ar o e efetiva de--10,4? 1 aa na 

na forme do tftulo. --
juros 8 taxa nominal de ao an ' 'f l"',. " 

Date da matricula.-

QSYA.LOO NII\RCHI , Oficial Subat.o 

• Continua no verso - e 

1 

'1 . 
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, • ..,,., ",.,, .. ~no TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
• ~ . • COMARCA DE DIADEMA :1 s Q}. ~ Pt:: FORO DE ~IADEMA 
• • 3ª V ARA CIVEL 

[ 

, .. ,,., . .-• ..,.. Avenida Sete de Setembro, 409/413, ., Vila Conceição - CEP 09912-010 
Fone: (11) 4056-6600, Diadema-SP - E-mail: diadema3cv@tjsp.jus.br ' 
Horário de Atendimento ao Público: das 12b30min às19b00min 

DECISÃO 

Processo Físico nº: 0013583-60.2000.8.26.0161 
Classe - Assunto 
Requerente: 
Requerido: 

Procedimento Sumério - Acidente de Trlnsito 
Sebastiao Ferreira da Cunha 
Cleomartur Agencia de Viagens e Turismo Ltda 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cintia Adas Abib 

Vistos. 

Por força dos princípios da celeridade processual e da efetividade da execução, 

determino a realização da arrematação do bem em questão (fls. 560/561) através do sistema 

eletrônico, autorizado pelo artigo 882 do Código de Processo Civil e regulamentado pelo 

Provimento CSM nº 1625/09. Para esse fim defiro a nomeação da empresa leiloeira Lance 

Judicial, visto que credenciada na forma do artigo 2º do Provimento CSM nº 1625/09 (DJE de 

18/11/2009), sendo o seu sítio eletrônico www.lancejudicial.com.br. 

O procedimento deverá ser realizado com a integral observância do referido 

estatuto normativo, providenciando, o exequente e a empresa gestora as medidas que lhe 

competem, inclusive, a disponibilidade ao Juízo de acesso imediato à alienação para os fins do 

artigo 23 do Provimento CSM nº 1625/09. 

Fixo a comissão da empresa gestora no percentual de 5% (cinco) sobre o valor da 

arrematação, não se incluindo no valor do lanço, cujo pagamento deverá ser realizado diretamente 

pelo arrematante ( artigos 17 e 18, parágrafo único do Provimento CSM nº 1625/09), destacando-se 

a necessidade de oportuna comunicação ao juízo à luz dos artigos 20 e 21 do Provimento CSM nº 

1625/09). 

Intimem-se as partes representadas processualmente pela Imprensa Oficial, e as 

não representadas processualmente através de carta de intimação, nos termos do artigo 889 do 

CPC, bem como a empresa gestora acima nomeada para as providências cabíveis. 

Após a designação de data para hasta pública, providencie a secretaria as 

intimações necessárias acerca dos leilões designados, na forma do artigo 889, do CPC, observando

se pelo menos cinco dias de antecedência do leilão ora designado. 

Intime-se. 

Diadema, 13 de novembro de 2019. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

1 • 
1 
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LE:ILÕE:!:> E:LE:TRÔNICOS 

e)(CELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUfZA DE DIREITO DA 03• VARA cfVEL DO FORO 

pA coMARCA DE DIADEMA - SP. 

Processo nº 0013583-60.2000.8.26.0l61 

LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada pelo TJ/SP, por seu 

advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Ação de Indenização por Ato 

Ilícito que SEBASTIAO FERREIRA DA CUNHA move em face de CLEOMARTUR AGENCIA DE 

VIAGENS E TURISMO LTDA, DOMINGOS APARECIDO DA SILVA e LAURA PENA GOMES DE 

SOUZA, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, informar e requerer o que 

segue : 

1. Preliminarmente, tendo em vista a edição dos Provimentos n°s 2.545/2020 e 

2.549/2020, em decorrência da situação mundial em relação ao novo coronavírus, classificada como 

Pandemia a COVID-19 e visando o resultado útil processual, informa que o Leilão será realizado 

100% online de forma que está Gestora se compromete a realizar todas as intimações necessárias. 

2. Diante do exposto, requer a juntada da minuta de edital, com publicação de 1 a e 2ª 

Hasta Pública, com datas designadas, sendo a 1ª Praça terá início no dia 12/07/2021 ás 00h, e 

terá encerramento no dja 15/07/2021 às 15h e ssmjn; não havendo lance superior ou igual 

ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, ao 2ª Praça, que se estenderá em aberto para 

captação de lances e se encerrará em 10/08/2021 às 15h e SSmjn {ambos no horário de 

Brasília}. sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 600/o do valor da 

avaliação. 

li 0800 780 8000 li (13) 3384-8000 1 cont.atoOlanceiudicial.com.br 

www LANCEJUDICIAL .co M.BR 

~· n t 
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3, Informa que as condições de venda e pagamento do bem 

5r1 
I 

, .5 no portal desta Gestora de Leilões (www.lanceiudlcial com b ) dispon1ve1 - . '--- ·- r . 

apregoado estarão 

4 Requer a juntada da matricula atualizada do bem Imóvel d • apregoa o a estes autos, ta data junto ao 11° CRI de São Paulo/SP. obtida nes 

5, De outra parte, informa que deixa de proceder com o cálculo de atualização 

ta' ria do bem, vist0 que O mercado Imobiliário desde a data da avaliação do Imóvel até os dias mone . 
. ornente houveram baixa nos preços. atuais, s 

6. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de intimação das 

C
om advogado constituído nos autos. partes 

7. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação dos 
interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do início das 
mesmas, a fim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

s. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o escopo 
concretizar a atuação da Gestora LANCE JUDICIAL neste M.M. Juízo, nos termos do inciso I do art. 

889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) 
credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha advogado constituído nos autos, 
através de carta com A.R ou por petição para cientificação aos autos que foram expedidas as 
garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas aos 

autos. 

9. Abaixo o rol de cientificações sugeridas por esta GESTORA: 

AO OCUPANTE/ATUAL PROPRIETÁRIO: 
R. Q.ta de São Francisco, 77, apto 03 - Jardim Beatriz, São Paulo - SP, 04835-310. 

EXECUTADOS: 
CLEOMARTUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 
Rua Martins Carvalho, nº 240, Vila Nogueira, Diadema, CEP 09950-040/Avenida 
Piraporinha, nº 1496, Piraporinha, Diadema, CeP 09950-000 . 

CREDOR HIPOTECÁRIO: 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
Av. Paulista, 1682, Bairro Bela Vista - Distrito Bela Vista, Zona Central - São Paulo - SP, 

CEP 01310-200. 

ri 
0800 780 8(XXJ fj {1313384aDJ I contatoOlancejudicial.com.br 

w ww LANCEJUDICIAL . c □ M BR 
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6HHQRASi. 
M,M Julzo da &• Vara Clvel de Santo Amaro, proc. 0033020420048260002. 

5~ 2 
j 

1o. Informa que deixa de cientificar a executada, qual seja, LAURA PENA es oE soUZA, bem como as coproprletárlas, MARIA ZINl MOREIRA BASTOS • CELl!STE G0t4 BASTOS, haja vista não haver endereço da referida na matricula do bem Imóvel. r,1oREIRA 

11. Diante da nova redação do caput e parágrafos 1 1 o e 211 do art. 887 do •á em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência cPC, J d 1 ' . d ã , . de 5 dias antes o mc10 o preg o, dentro do seu sitio eletrônico, qual seja, 
rn1n1ma . ~ • dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 

12. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no . f' um no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. átrio or ' 

Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo sejam , publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 306.683), para que 
tambem 

. S 
acompanhar o andamento do presente feito a atender a este r. MM. Julzo com maior 

possamo 

celeridade . 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

Termos em que, pede deferimento. 
Diadema, 17 de maio de 2021. 

r.ll 4-BCJXl I contato@lancejudicial.com.br ri 0800 780 80CD ia l13l 338 

L ANCEJUDICIAL .coM BR www . 
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03• vara Cfvel Do Foro da comarca P• Pladama - se 

~ 11 e 2• HASTA PÚBLICA e de Intimação dos executados CLEOMARTUR AGENCIA DE 

VIAGENS E TURISMO LTDA, DOMINGOS APARECIDO DA SILVA e LAURA PENA GOMES DE 

soUZA, bem como do terceiro Interessado CONJUNTO RESIDENCIAL QUINTA DE SÃO 

FRANCISCO, das coproprletárlas MARIA ZENI MOREIRA BASTOS e CELESTE MOREIRA 

BASTOS, e da credora hipotecária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. A Ora. Cfntla Adas 

Abib, MMª. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Diadema - SP, na forma da lei, 

FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1 ª e 2ª praça do bem Imóvel, virem ou dele conhecimento 

tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Indenização por Ato 

Ilícito - Processo nº 0013583-60,2000,8.26.0161 - em que a SEBASTIAO FERREIRA DA 

CUNHA move em face dos referidos executados e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, 

de acordo com as regras expostas a seguir: 

DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 

www.Lanceludicial.com.br, o 1ª Praça terá início no dia 12/07/2021 ás 00h. e terá 

fil'Çerramento no dia 15/07/2021 às 15h e 55min; não havendo lance superior ou Igual ao da 

avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, ao 2ª praça. que se estenderá em aberto para captação de 

lances e se encerrará em 10/08/2021 às 15h e SSmin (ambos no horário de Brasília}. sendo 

vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 600/o do valor da avaliação. 

CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem 

garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para 

as alienações judiciais eletrônicas. 

CONDUTOR DA PRAÇA: As praças serão conduzidas pela LANCE JUDICIAL Consultoria em 

Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda . (devidamente habilitada pelo TJ/SP) . 

DO LOCAL DO BEM: R. O.ta de São Francisco, 77 - Jardim Beatriz. São Paulo - SP. 04835-310. 

DÉBITOS: A hasta/leilão será precedida pelas regras contidas no artigo 130, parágrafo único, do 

Código Tributário Nacional (Art . 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador 

seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela 

prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa 

dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, Parágrafo único. 

No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço) e 

artigo 908, §1º, do Novo Código de Processo Civil, (Art. 908. Havendo pluralidade de credores ou 

exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e entregue consoante a ordem das respec.tivas 

preferências, § lo No caso de adjudicação ou alienação, os créditos que recaem sobre o bem, 

inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a 

ordem de preferência), assim, sub-rogando-se os débitos fiscais e caráter propter rem no respectivo 

preço, a preferência de recebimento dos valores será decidida pelo M.M Juízo comitente . O 

Arrematante somente responderá pelas despesas do imóvel a partir da sua imlssão na posse. 

DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 

comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 

encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 

ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do 

lance e não será devolvida, salvo determinação judicial. 

DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 

por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até 

o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até 

o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A 

ri 0800 780 8CXXl ri (1 3) 3384-BClXJ I cootatoOlencejudiciel.com.br 

www .LANCEJUDICIAL .co M. BR 
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lf'II::' NICO:, 

sta conterá, em qualquer hipótese, oferta de paga 

proPº do valor do lance à vista e o restante parcela d manto de pelo . meno1 vinte • cinco por 

cent_!) idônea, por hipoteca do próprio bem Imóvel I ~rm 3tt 3P {trlnta) meses, garantido por 

cauça;dor de correção monetária e as condições de' ~ acan °, ainda, o prazo, a modalidade, 0 

Indexmento de qualquer das prestações, Incidirá muit/ / ~ento do saldo. No caso de atraso no 

pag:implida com as parcelas vlncendas. A apresentação d e ez por cento sobre a soma da parcela 

lna gamento d9 lance à vista sempre prevalecerá sobree proposta não suspende o leilão. A proposta 

de pa C/l5) as propostas de pagamento parcelado (Art 

895, CP . 
. 

pOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao b 

HI da nos termos do artigo 1,499 cc, Inciso VI (Art ª
1
'"_;

9 
ª m•~ma Hr6 cancelada com a 

ven m;tação ou adjudicação). Do mesmo modo nos term · d :i· A hipoteca extingue-se: VI - pela 

arre Art, 1,430). Quando, excutido O penhor' ou e os O sposto no artigo 1,430 do Código 

Civil ( ento da dívida e despesas judiciais, conti~uará x~cutadda ª h~poteca, o produto não bastar para 

pagam 
O eve or obrigado pessoalmente pelo restante). 

NHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda t h . ~ 
PE . . . ~ nes a asta/le1lao, caso haja penhoras arrestos 

indisponibilidades e outros, o nus qu~ gravam a matrícula, serão todos baixados/ cancela'dos junt~ 

RGI local, pelo M.M. Juizo Comiten~e das hastas/leilão, através de expedição de competente 

mandad~ de c~nc:lament_o, ª requen~ento feit9 pelo arrematante e logo que comprovada a 

noti,ficaçao ~os orgaos e Juizos que ex~~drram tais onus, que constará nos autos, visto que notificação 

sera procedido pela GeStora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do 

CPC. 

DESO~UPAÇÃO: A desocu~ação do_ imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de 

Imissao na Posse que s~ra ex~e~i_do pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas 

pelo arrematante, que sera depos1tano dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja 

ocupado. 

SUSTAÇÃO PO,R REMIÇÃO D~ ~XECUÇÃ~/ ACORDO : Se o(s) executado(s), após a apresentação 

do edital em epigrafe, pagar a d1v1_da ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) 

obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, 

devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7°, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, 

sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, 

incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente 

para tal fixação. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora 

do mesmo bem levando a praça caso não sejam recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o 

M.M. Juízo Comitente. 

PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 

respectivos patronos. 

AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 

assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 

procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4° deste artigo, 

assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). 

RELAÇÃO DO BEM: A PARTE IDEIAL CORRESPONDENTE A 500/o DO APARTAMENTO Nº 03 

localizado no andar térreo, Edifício Mirella I, bloco 2 do Conjunto Residencial Quinta de São Francisco, 

situado a Rua Quinta de São Francisco n° 77, no bairro de São Jose 32° Subdistrito - Capela do 

Socorro, possuindo uma área útil de 70m 2 , uma área comum de 29,158m2, inclusive uma vaga para 

guarda de um carro de passeio em local indeterminado no estacionamento descoberto, totalizando a 

área construída de 99 158m2 correspondendo-lhe uma fração ideal de 0,1232% no terreno do 

condomínio. Referido ;difício foi submetido ao regime de condomínio registrado sob o n° 4 na 

matricula nº 84.614 deste Registro. Cadastrado na Prefeitura sob o nº 177-098-0011-3. 

Matriculado no 11º CRI de São Paulo sob o nº 114.810. 

10800 780 8CXXJ f'j (13133~ 1 contatoOl11ncejudicJel.com.br 
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CRIÇÃO COMERCIAL: 50% do Apto., a.t 99,158m2 , a.ú70m2 , Conj. Rf!s. Qulntc1 de São 

ofS i~co r:d. Mlrella I, Capela do Socorro, São Paulo/SP. 
franc" , ~ 

:..iu~: R,2 HIPOTECA em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, AV.3 PENHORA expedlcla 

~ autos. AV.4 PENHORA expedida psla 6ª Vara Cível de Santo Amaro, proc. 

~;~3020420048260002. . 

,,noR DA /\V,lLIAÇÃO de SOO/o po BEM IMÓVEL; t1$ 137,250.00~am...e trinta e,..Ul~.!lli~ 

~~LUÍ!l«Yenta mil reais) para j;.,n/18. 

presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço 

consta,~te dcs autos, de acordo com o Art. ?4, parágrafo úriico, do CPC. Nos !ermos do Art. 88~, § 

único, do CPC, c.iso o(s) executado(s), conjuges e terceiros l,1teressados nao sejam ancontraoos, 

'ntimõdos ou cientificados por qualquer raúie das datas das praças, v;;lerá o pre~cnte como EDITAL DE 

ÍtmMAÇÃO DE HASTA PUBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente 

edita', -per extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. Diadema, 17 de ma;o de 2021. 

Dra. Ciiltia Adas Abib 

MM3 • Juíza de Direito da 03ª Vara Cível da Comarca de Diadema - SP 

ti 0800 780 SCXXJ EI 113) 33c, cnr.n 1 
Ili """"'-'-"- contetoOlancejudicial.com.br 

www .LANCEJUDICIAL .coM . BR 
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO - 1• E 2• PRAÇA 

~f;:t~N;;ssIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 3° VARA 

PROCESSO Nº. 0013583-60.2000.8.26.0161 

partes: 

SEBASTIAO FERREIRA DA CUNHA 
CLEOMARTUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 

m dez de agosto de dois mil e vinte e um, foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal o Gestor Lan~e Judicial (https://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no recesso em epigrafe, ao seu final, restando SEM LANCES. 

Informa que houve interessados em adquirir o bem, entretanto, este não foi rrematação por ter sido levado a leilão apenas 50% dele. 

Considerando a possibilidade nova hasta publica, nos termos do art. 891 do PC requer nova oportunidade para alienação do bem penhorado em sua t~gralidade, reservando a cota parte dos co-proprietários e informa que providenciará necessário para efetividade da hasta. 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

Termos em que, pede deferimento a juntada 

GESTOR JUDIÇ\ AL - LANCE JUDICIAL 

Adriano Piove~ onte-=-iõ6.683 OAB/SP 
~ 

www.lanceiudlcial.com.br 
0800.780.8000 - • (13) 3384.8000 

contato@iancejudlcial.com.br 

1 

\ 



, ,__ .. 4\\IJIA"ll(A TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 3 "s ~ -COMA. RCA DE DIADEMA ~ ~ Pt::: FORO DE DIADEMA 
• • 31 VARA CÍVEL 
•• • .._.,w ... 11,t "" Avenida Sete de Setembro, 409/413, ., Vila Conceição - CEP 09912-01 O, 

Fone: (11) 40S6-6600, Diadcma-SP. E-mail: diadcma3cv@tjsp.Jus.br 
Holirio de Atendimento ao P6bllco: d1112bJ0mln ul9b00mln 

DECISÃO 

Processo Ffsico nº: 0013583-60,2000.8.26.016I Classe - Assunto 
Requerente: 
Requerido: 

Procedimento Sum6rlo - Acidente de Trln1lto 
Sebastlao Ferreln da Cunha 
Cleomartur Agencia de Viagens e Turismo Ltda e outros 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cintia Adas Abib 

Vistos. 

Ante a informação de que o leilão restou negativo (fls. 609), intime-se o exequente 
para informar se tem interesse na realização de novo praceamento ou requeira o necessário ao 
prosseguimento do feito, no prazo de 5 dias. 

Caso tenha interesse em novo praceamento, intime-se a empresa gestora nomeada 
nos autos para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Diadema, 19 de novembro de 2021. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

1 
0 

1 
J 
l 
i 
J 
i 
,e 

t 
0 

! 



~14 1 

i 1 
EXCELENTÍSSIMO SEN . BOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3 ª 
CÍVEL DA COMARCA DE DIADEMA - SP . 

VARA 

31 
Processo nº 0013583-60.2000.B . 26 . 0161 

_S_E_BA_S_T_IA_~ O.;............;;FE.;;;;,;;.RRE=:.::I~RA::.:...__:D:.:A:..__C=.UN::.:.:.;HA=:, por seu 
advogado , nos autos da Ação de Indenização, procbss o 
epígrafe , que move em face de CLEOMARTUR AGÊNCIA DE VIAGEN$ 
E TURISMO LTDA., que tramita perante esse juízo , em 

atendimento ao teor dor . despacho de fls. , pede vênia para 

expor e requere r o quanto segue . 

O exequente pos s ui intere sse na real ização 

de novo leilão do bem penhorado . 

Po r out rc, lado , o exequente acredita qu,2 

não haverá li c i tantes para o imóve l penhorado pelo valor da 
avaliação , em r azão da atual conjuntura do País , ou seja , o 

va lo r da avaliação não corresponde ma is ao va l or de 

mercado . 

o exequente obteve 2 (dua s ) avaliações do 

imóvel penhorado e observou que o metro quadrado atualmente 

Roa das Tocmalioas o.0 l 42 - Jacd,m Dooim - CEP 09920-5D0 • Oiadema - 5P ~ 
gamalhercorrea.soc.adv uol.com. br 
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gira entre R$ 2 . 53 7 , 68 (do is mil quinhento s e t rinta e sete / 

reais e sessenta e oito centavos) e R$2. 888, 15 (dois mil 

oitocentos e oitenta e oito reais e quinze centavos). 

Considerando que o imóvel possível ~rea 

útil de 70m 2 , seu valor gira em torno de R$180.000,00 

( cento e oi tenta e mil reais) a R$200. 000, 00 ( duzentos mil 

reais) . 

O exequente aprovei ta a oportunidade para 

indicar os trabalhos Jikal Leilões para a realização do 

novo ato. 

Diante do e xposto , requer: 

1. Seja deferida a nomeação de Jikal 

Leilões para realização do 

integralidade do imóvel penhorado : 

novo 

wha tsapp (11) 97101-5577 

praceamento 

e - mail contato@jikalle iloe s . com. br 

t e l efo ne (11) 4550 - 3677 . 

Rua Guarani , 266 - Bom Retiro 

São Paulo/SP - CEP : 01123 - 0 40 

da 

2. Seja procedidc o novo leilão pelo valor 

de R$ 2 00.000,00 (du zen tos mi l rea i s ) . 

Pede 

e dezembro de 2 02 1 . 

Wagner n º 153 . 8 51 

Rua das Turmal1nas n. o 142 • Jardim Donini • CEP. 09920 500 • D d 
ia ema-SP-11-4056315 

garna/hercorrea.soc.aáv uol.con .br 

1 



-------------iG1~ 1 
AVALIAÇÃO DE IMÓVEL 

Avaliação do imóvel matriculado sob o nº 114.810 perante o 11° Cartório de. 
gistro de Imóveis de São Paulo, solicitado pelo Advogado Wagner Donegati, ora exequente 
processo nº 0013583-60.2000.8.26.0161 em trâmite 3ª Vara Civel do Foro de Diadema. 

► IMÓVEL: 
"APARTAMENTO nº 03, localizado no andar térreo, EDIFICIO MIRELLA 1, 
Bloco 2 do CONJUNTO RESIDENCIAL QUINTA DE SÃO FRANCISCO, 
situado à Rua Quinta de São Francisco nº 77, no bairro de São Jose, 32° 
Subdistrito - Capela do Socorro, possuindo uma área útil de 70m2

, uma área 
comum de 29, 158m2, inclusive uma vaga para guarda de um carro de 
passeio em local indeterminado no estacionamento descoberto, totalizando a 
área construída de 99, 158m2, correspondendo-lhe uma fração ideal de 
0,012325 no terreno do condomf nio. Referido edifício foi submetido ao 
regime de condomínio registrado sob o nº 4 na matrícula nº 84.614 deste 
Registro. Contribuinte: 177.098.0011-3." 

ESQUISA NO MERCADO IMOBILIÁRIO PARA AFERIR O VALOR MÉDIO DE IMÓVEIS 
EMELHANTES 

EL 1: 

/com rar.newcore.com.br/imovel/casa-4-dormitorios-4-banheiros-1-suite-2-va as-190m2-interla os-sao- aulo

ulo-cod-184187?marketin cam ai n=mitula 

VEL 2: 

•• •• 

Casa con, 4 dorn1i t ó ri os para 
c omprar, Casa 

Rua Quinta d e S ã o Fran cisco · 
1 90 rn 2 · RS 2.526/ n,2 

· 4 Quartos · 
4 Banheiros · Casa · g a rage m · área 

( ,,1'•, d { ( ~ . ll , JjJ i l• ; '1 1.1 •' •. i r,f,• ! s: 1
1n1 

r. t ,.: , : 1 t.~ , • r , , 1 : f l ! ,. ' • , J , ti,, • J • • ; • I ! ~ i 1 

: tl',•.•I 

rJ, • ,. • r • • , 1 '/ j ', ···f. 

r-.E '•"•'Cú RE 

R$"80-000 

••• PREÇO DE MERCADO 

V a lar de- m e rc ado: 

RS 4 80 0 00 

://www.imovelweb.eom.br/ ro riedades/sobrado-cidade-dutra-2-dormitorios-
620723.html?utm source=Mitula&utm medium=c c&utm cam ai n=outros&ocultarDatos=true 

Ru u R u bern S o uto d e A r uL1jo , 
Ca s a 

Rua Quinta de São Francisco 
120 n 'l2 · RS 3 250/ n i ' 2 Q u a rtos 
2 B a nherr u s · Casa · s ul.J r a d u · 2 

Árt '!'il r,....nstr,Hd 
'-f( oi í l • r t , • I • 

·' -~ . • 1 

1,• •, "í.J, • j 

IMOVE LWE B 

:•1~ ... " ... 
, ' RS 390.000 

••• PREÇO OE MERC ADO 

Valo, d e mercado 
RS 390 000 



óVEL 3: 

)s://www.movingimov~is.corn.br/venda/venda-casa-3-quartos-jardim-beatriz-sao-paulo-sp
;83038?utm source-hfull-connect&utm medium=cpc&utm campaign=venda 

,❖ CÁLCULO 

Jardim Beatriz, São Paulo, 
Casa 

Rua Quinta de São Francisco · 
2 94 m 2 

· R$ 1 . 8 37 /m" · 1 Quart o · 
3 B anheiros · Casa · 2 V a g as 

--t, ~- ,1 ,. 1, ,tl t 1,i , , f.",1 1 11 !1 .d t 

·, . ·, 1 ft> ., p u 1 lllH • H .. 1\J ,111 r n t1 

1 j( • •I. " 1'' 11 H •,1 11 .•;1, ,e, 

' M OVINGI M OVEIS > ~ONAL OO FAR IA S 
NEGÓCIOS IM OBILIÁRIO S 

R$ 5,110.000 

·--~ PREÇO OE M ERCADO 

Vtt lo r d e- n1o roodo 
RS 530 000 

Haja vista da pesquisa feita com base na metragem e localização do imóvel, 
clui-se que o valor médio de imóveis semelhantes ao imóvel penhora nos autos do processo 
apreço é de R$ 470.000,00. Podemos conferir que o valor médio do metro quadrado da regiã() 

R$ 2.537,68, tendo em vista que o imóvel em apreço tem área útil de 70m2 , com base artigo 
, IV, do CPC, entendemos que o valor médio do referido imóvel é de R$ 177.637,60. 

Processo nº: 0013583-60.2000.8.26.0161 

: ____ -~~-------------- -- -
Valor do Imóvel m2 Valor m2 .. ,•:euou 

~. 
• ' '1D " ' 

' .• "ª" 
Valor Médio 

Imóvel 

•!• CONCLUSÃO 

1-90' 
. -- . ':12êf -

Média m2 

201 33 

.. 
' .. 
' .. 
' 

Valor Médio m2 

Concluímos para fins objetivos, que o valor médio do imóvel em apreço 

encontra-se no mercado com o preço alhures. Colocamo-nos a disposição para seguir com 

demais avaliações solicitada por V.Sas . 



Tiago Ferreira Sant Ana _ CRECI 152_
661 

_F 

a: or. Wagner Donegati. 

Relatório de Avaliação de Imóvel 

,vel ora avaliado: 

"APARTAMENTO nº 03, localizado no andar térreo EDIFICIO MIRELLA 1, Bloco 2 do 
CONJUNTO RESIDENCIAL QUINTA DE SÃO FRANCISCO situado à Rua Quinta de São 
Franc!s_co nº 7\ no bai~ro de São Jose, 32° Subdistrito - Capela do Socorro, possuindo uma 
área util d~ ?Om , uma a~ea comum de 29, 158m2, inclusive uma vaga para guarda de um carro 
de passeio em local indeterminado no estacionamento descoberto, totalizando a área 
construí~~ de 99,~58m

2

: _c?rre~pondendo-lhe uma fração ideal de 0,012325 no terre~o do 
condom1rno. Refendo ed1f1c10 foi submetido ao regime de condomínio registrado sob o n 4 na 
matrícula nº 84.614 deste Registro. Contribuinte: 177.098.0011-3. Matricula 114.810 do 11º 
cartório de Registro de Imóveis de São Paulo" 

.i. Processo número 0013583-60.2000.8.26.0161 em trâmite na 3ª Vara Cível do Foro de 
Diadema. 

comparativo de Imóveis 
- Os parâmetros utilizados na pesquisa abaixo foram feitos com base 

5 características semelhantes ao imóvel penhorado nos autos do processo supra. 

óVEL 1: 

1 s:l/www.imovelweb.eom.br/ ro riedades/sobrado-cidade-dutra-2-dormitorios-
0G20723.html?utm source=Mitula&utm medium=c c&utm cam ai n=outros&ocultarDatos=true 

"""'''' .~ .,,.., ,,.- v• ••U"'" 11..v L,~ • •,. 
, .. , .... .............. ~ 

nh•ç • • v l z l n h a 1u;• do tn,ôv•I 

ÓVEL 2: 

1 ·- """ . 

• ' ,., r .,,,_ . ,. " ' " " '" , .,.._ • .,._.,--~•- •• O• ••c.• o•• ., . . -~- .,.. .. . ... ·•·~ . .,.. ...... __. . 

b /·movel/casa-4-dormitorios-4-banheiros-1-suite-2-va as-190m2-interla os-saorar.newcore.com. r 1 

ulo-cod-184187?marketin n=mitula 

• for : t-4~ 4 U 0 00l") 

Ondomfnl o : AS O . O U 

fclm ·-

Ficou •nter~ssedo? 

..._ ("t"I) 9a92s- -.,60 O 



Valor do Imóvel 

Imóvel - Média m2 
Valor Médio 

, m2 
. 

·-

Para termos parâmetros objetivos, informamos que dos anúncios transcritos ·rna tornando-se por base na área útil, tem-se que O valor médio de imóveis com ·~act~rísticas se~elhantes ª? .imóvel leiloado é de R$ 435.000,00 (R$ 2.8.88, 15 por. m~). Com se nesta P,esqu'.s~ (valor ~ed10 do metro quadrado da região), tendo em vista que o 1movel_e~ reço tem_ ar~a u~1I de 70m , com base artigo 871, IV, do CPC, entendemos que o valor med10 referido ,movei e de R$ 202.170,85 

/_ ./ . ~ ma vez fixado o valor de avaliação do bem imóvel em ap~. 
;01oca~,o-nõ/i~ ,çao Pª•r melhoc atende-lo, visando o êxito no praoeamento do referido :>8rr:1·' ! / . -✓ -•. _,,./ ._---1- -- / . ---.... ,."' ,(/r~ , - --= ---~ -r;::· ~ - ..-=<-. 

e--- I 
n -t=-'"•i ra.-Sant--,<n'a 
/ 
:;R C1 152.661-F 
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••1>1 '"-\lQIUITil(• TRIBUNAL DE JlJSTJ 3s 1i 2, ·pe COMARCA DE DJADE~ DO ESTADO DE SÃO PAULO 
• F?RO DE DIADEMA • + 3 VARAcfVEL 

JJlHlH.JILl1tõ ht m, A venid s 
a ete de Setcmbr 

Fone: (11) 4056-6600 0 .
0d 409141 3, •• Vila Conceiçlo - CEP 09912-01 O, 

Horirto de Atendim; /ª ema-SP - E-mail: diadema3cv@tjspJus.br 
n ° ªº Plibllco: das llb30mln lal9h00mln [ 

Processo Físico nº: 
DECISÃO 

0013583-60.2000.a.26.o t 61 
Procedimento s 6 

Classe - Assunto 
Requerente: 
Requerido: 

Sebastla F um rio - Acidente de Trlnslto 
o erreira da Cunha 

Cleomartur Agencia de Viagens e Turismo Ltda e outros 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cintia Adas Abib 

Vistos. 

A eventual atualização da avaliação do imóvel constrito nos autos, conforme 
postulado pelo exequente às fls. 614/615, somente pode ser realizada por motivo fundamentado e 
relevante e, ainda, deverá ser observada a amplitude do direito de defesa dos executados e o 
exercício do contraditório. 

Incabível a adoção desse procedimento, unilateralmente, pelo exequente, conforme 
postulado às fls. 614/615. 

Primeiramente, intimem-se os executados acerca da petição do exequente de fls. 
614/615, no prazo de 10 dias. 

Intime-se. 

Diadema, 22 de março de 2022. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALME~T~ NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSAO A MARGEM DIREITA 
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l krm , .,,. ll~ t "t-' TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO --~-COMARCA DE DIADEMA 
FORO DE DIADEMA - -.;...---1.,__..:.11-3ª V ARA CÍVEL ) 11, f '\ .. \ U(I .Ut.ou .. t.11 t Avenida Sete de Setembro, 409/413, ., Vila Conceição - CEP 09912-01 O, Fone: (11) 4056-6600, Diadema-SP - E-mail: diadema3cv@tjsp.jus.br Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min àsl7h00min 

CERTIDÃO 
Processo Físico nº: 0013583-60.2000.8.26.0161 Classe - Assunto: Procedimento Sumário - Acidente de TrAnsito Sebastiao Ferreira da Cunha 
Requerente: 
Requerido: Cleomartur Agencia de Viagens e Turismo Ltda e outros 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem manifestação da(_s) 
parte(s)/interessada(s), nos termos da decisão de fl : 621. ~ada Mais. 
Diadema, 1 O de maio de 2022. Eu, _ , Rita de Cáss1a Ferre1ra Barbosa, Escrevente Técnico Judiciário. 



.... " " 1, 1 " " " , TRIBUNAL DE JUS 

3s-;- E ':ºMARCA DE DIA~~~~ºº ESTADO DE SÃO PAULO 
p FORO DE DIADEMA 

• • 3ª V ARA CÍVE 
"' 1 " """""". Avenida Sete de~eternbr 

[ 

Processo Físico nº: 
Classe - Assunto 
Requerente: 
Requerido: 

Fone: ( 11) 4056_6600 
.º• 409/4 l 3, ., Vila Conceição - CEP 09912-01 O, 

Horário de At d' ' Diaderna-SP - E-mail: diadema3cv@tjsp.jus.br 
cn •mento ao Público: das 13h00min às17h00min 

DECISÃO 

0013583-60.2000.8.26.0161 
Procedimento S á . . 
S b . um rio - Acidente de Trânsito 

e ast1ao Ferreira da Cunha 
Cleomartur Ag . d . 

enc1a e Viagens e Turismo Ltda e outros 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cintia Adas Abib 

Vistos. 

( ,-, I 

Fls. 614/615: Incabível a indicação de empresa leiloeira Jikal Leilões, porquanto, 

conforme as alterações trazidas pelos Provimentos CSM Nº 2.427/2017 e nº 19/2021 o leiloeiro 

público deverá ser pessoa física, cadastrado no Portal dos Auxiliares do Tribunal de Justiça de São 

Paulo e que comprove os requisitos indicados nos referidos provimentos. 

Assim, intime-se a exequente para informar, no prazo de 5 dias, se pretende indicar 

leiloeiro oficial que atenda os requisitos previstos nos provimentos acima mencionados e, em caso 

positivo, na mesma oportunidade deverá juntar documento hábil e atualizado que comprove que o 

leiloeiro indicado está regularmente habilitado junto ao Portal de Auxiliares do Tribunal de Justiça 

de São Paulo. Caso negati vo, tornem conclusos para nomeação de leiloeiro oficial já habilitado. 

Intime-se. 

Diadema, 11 de maio de 2022. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 



"" ,, ,, . , .. ,~, TRIBUNAL DE JlJSTI 
- --- COMARCA DE DIADE~A no ESTADO DE SÃO PAULO 

FORO DE DIADEMA A -a.:---t~-=--- 3ª VARA CÍVEL 
'"' ' ' '"""''"' "" Avenida Sete de Set b 

Fone: ( 11) 40S6-66Q~m ~.ºd 4091413, ., Vila Conceição . CEP 09912-01 O, Horário de Atendim~nt'8 ema:SP · E-mail: diaderna3cv@tjsp.jus.br 0 ao Publico: das l3h00min àsl7h00min 

c=~-:=~~~-=-=-=-=-=----_-__j,D~E~C~I~SÁ~O~~~~~~~~~~~~ --=-:::J--,] 
Processo Físico nº: 0013583-60.2000.8.26,0161 
Classe. Assunto Procedimento Sumérl 
Requerente: Sebastiao F . o . Acidente de Trlnslto ·ct erre1ra da Cunha Requeri o: Cleomartur Agencia d v· 

e •agens e Turismo Ltda e outros 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). KLEBER LELES DESOUZA 

Vistos. 

Por força dos princípios da celeridade processual e da efetividade da ação, determino a realização da arre t - d · ma açao o bem em questão (fls. 560/561) através do sistema 
eletrônico, autorizado pelo artigo 881 do Código de Processo Civil e regulamentado pelo 
Provimento CSM nº l 625/09 e pelos artigos 246 e seguintes das Nonnas de Serviço da 
Corregedoria Geral da Justiça. Para esse fim determino a nomeação de Gilberto Fortes do 
Amaral Filho, visto que credenciado perante o Portal de Auxiliares da Justiça, e realizada a 
conferência prevista no artigo 251-A, caput.das Nonnas de Serviço da Corregedoria Geral da 
Justiça, tendo atendido aos critérios previstos em referidas Normas. 

O procedimento deverá ser realizado com a integral observância do referido 
estatuto nonnativo, providenciando, o exequente e o(a) leiloeiro(a) as medidas que lhe competem, 
inclusive, a disponibilidade ao Juízo de acesso imediato à alienação para os fins do artigo 23 do 
Provimento CSM nº 1625/09. 

Fixo a comissão do leiloeiro no percentual de 5% (cinco) sobre o valor da 
arrematação, não se incluindo no valor do lanço, cujo pagamento deverá ser realizado diretamente 
pelo arrematante (artigos 17 e 18, parágrafo único do Provimento CSM nº 1625/09), destacando-se 
a necessidade de oportuna comunicação ao juízo à luz dos artigos 20 e 21 do Provimento CSM nº 
1625/09). 

Intimem-se as partes representadas processualmente pela Imprensa Oficial, e as 
não representadas processualmente através de carta de intimação, nos termos do artigo 889 do 
CPC, bem como o leiloeiro acima nomeado para as providências cabíveis. 

Deverá ser cumprido o disposto no artigo 247 das NSCGJ. Portanto, desde já fica o 
credor intimado para O imprescindível cumprimento da medida prevista no mencionado artigo, no 

1 
o 

j 
.5 



TOIA1',I r,l l \ <ll( \ TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO -
• f""""l * COMARCA DE DlAD ESTADO DE SAO PAULO -s-- '- Pr-'FORODEDIADEMA EMA - • T •- 3

ªVARACÍVEL , ,,., ., .... 11,w"""' Avenida S t d 
Fone: (11)\~

5
: _~etembr?, 409/413, ., Vila Conceição - CEP 09~12-0lO, Horário d ~OO, Dtadema-SP - E-mail: diadema3cv@tjsp.Jus.br e Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min que tange à apresentação de cálculo atualizado do débito, incluindo-se, também, despesas com 

editais, com antecedência mínima de os dias da d ta d • d a estgna a para o ato. Após ª designação de data para hasta pública, intime-se pessoalmente ª executada. 

intime-se. 

Diadema, 18 de julho de 2022. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI ll.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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gCELENTÍSSIMO SENHOR DOO'l'OR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 
DA cOMARCA DE DIADEMA - SP. 

processo nº 0013583-60.2000 . 8.26 . 0161 

SEBASTIÃO FERREIRA DA CUNHA, por seu 
advogado, nos autos do Cumprimento de Sentença, processo em 
epígrafe , que move em face de CLEOMARTUR AGÊNCIA DE VIAGENS E 
TURISMO LTDA. OUTROS, que tramita perante esse juízo, em ,::.=.;=------------
atendimento ao teor dor. despacho de fls ., requer a j untada 
aos autos da memória do cálculo no valor de R$186.207,63 
(cento e oitenta e seis mil duzentos e sete reais e sessenta 
e três centavos ), atualizado até o dia 1 ° de julho de 2022 
pelo último índice divulgado pelo Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo . 

Ru ti 

Pede deferimento. 

Diadema, 2 

,,-' 
Wagne r Don ~=-='-----

nº 153 . 851 

r. 1 - lard '.11 Don1ni • CEP JHl0-500 - C adelT':i - SP - 11 40 St> 3: 7 
gama'hercorrea.soc.adv u l.cc'"l1.ll, 



es atualizados até 29/07/2022 ,fr 

1 piexador utilizado: T J/SP: Débitos Judiciais 

,ltll do Art. 523 NCPC indulda no cálculo 

()fários 10% sobre o valor da Causa 

R$ 5.000,00 : 22, 180052 X 89,566487 

Corrnção Monetária 

Juros moratOrios ( de ; 01/03/2010 a 14107/2021: 1,00% simples)= 136,00000% 

~ Materiais 

r1012001 

Sublolal 

R$ 4.000,00 : 23,803880 x 89,566487 

Juros moratórios [ ; de 18/02/2002 a 14/07/2021: 1,00% simples J = 232,00000% 
Subtotal 

00 Moral 

01/2010 RS 10.000,00 : 41,495485 x 89,566487 

Juros moralórios [; de 18/02/2002 a 14/07/2021: 1,00% simples J = 232,00000% 
Sublolal 

Resumo 

Valores 

1ores atualizados 
56.826,15 

ros Moratórias 
112.453,52 

ullas 523NCPC 16.927,97 
-- --

)TAL 
186.207,63 

Custas 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

RS 20.190,77 

RS 27 .459,45 

RS 47.650,23 

RS 15.050,74 

RS 34.917,71 

RS 49.968,45 

RS 21 .584,63 

RS 50.076,35 

RS 71 .660,99 

Total 

56.826,1 5 

112.453,52 

16.927,97 

186.207,63 

, ___________ _ 
Página 1 
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~ 
ADVOCACIA CASSIS 

EXMO(A). SR}~R~~- JUIZ(A) DE DIREITO DA 3º V ARA CÍVEL DO 
A COMARCA DE DIADEMA- SP. 

Autos nº 0013583-60.2000.8.26.0161 

CONJUNTO RESIDENCIAL QUINTA DE SÃO 
FRANCISCO, nos autos da ação proposta por SEBASTIÃO FERREIRA DA 
CUNHA em face de CLEOMAR LOCAÇÕES E TRANSPORTES LTDA, por seu 
advogado vem, respeitosamente à presença de V. Exa., na condição de Terceiro 
Interessado, requerer a juntada da inclusa planilha atualizada de débitos condominiais 
relativos ao bem parcialmente penhorado nesses autos, uma vez que se trata de 
obrigação "propter rem", em que o débito acompanha o imóvel, independentemente 
do proprietário. 

Desta feita, entendemos indispensável constar do 
edital de licitação a existência de débito condominial para que interessados não sejam 
smpreendidos após a arrematação com os débitos que pesam sobre a unidade 
habitacional levada a leilão por ordem deste juízo. 

Desta feita, entendemos ter cumprido com a 
obrigação de informar e acautelar quanto a existência de débito condominial com 
qualidade de obrigação "propter rem", já ajuizada sua cobrança, cujo valor atual monta 
em R$ 260.338,42 ( duzentos e sessenta mil, trezentos e trinta e oito reais, quarenta e 
dois centavos). 

Termos em que, com a juntada desta aos autos, pede 
deferimento. 

De São Paulo para Diadema em 26/07/2022. 

Jog~sis 
OAB/SP. 107.321 

56 Jd lcarai- São Paulo. SP. Cep. 04833-001 Av Senador Teotônio Vilela, 5991 - casa -: . : . . tr 99214-4579 .• e-mail Jtcass1s@yahoo.com.br 
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·1/ CONJUNTO RESIDENCIAL QUINTA DE SÃO FRANCISCO - --------- - -ência até 26/07/2022 para contas emitidas e sub judicea 
Í tflP Unidade: M1 o03 Grupo/Classe: IOdas Cobrança: todas 

~
--~o-· iGPM Multa: 2,00º4 do montante Juros: 1,00% ao n,&.... 

1.or IJli Data Base: 01/07/2022 

l~o LOPES CASTANHEIRA 
GfU 
~el~ condomínio 
r~.o 
?181 

de condomínio 
fatl iO 
p.atea de condomínio rax 
p.a~de Condomínio 
(I•ª. 
p.atetO 
raxa de Condomínio 
p.ateiO 
raxa de Condomínio 
p.ateio 
raxa de Condomínio 
flaleiO 
raxa de Condomínio 
p.ateio 
raxa de Condomínio 
Rateio 
raxa de Condomínio 
Rateio 
faxa de Condomínio 
Rateio 
Taxa de Condomínio 
~ateio 
Taxa de Condomínio 
~ateio 
raxa de Condomínio 
Rateio 
Taxa de Condomínio 
Rateio 
iaxa de Condomínio 
~teio .. 
lata de Condomrn10 
~teio •. 
raxade Condomrn,o 
i,ateio .. 
íaxade Condom1mo 
1,ateio .. 
ríáile Condomrn10 
~eio . 
lilil de Condomln10 
~eio , ' 
iaxade Condom1mo 
1,ieio , ' 
lilil de Condom I mo 
!tlil ,. 
1113 de Condom 1m o 
lieil 
lmde Condomínio 
~ 
1m de Condomínio 
'ÜO 
\lide Condomínio 
~ 
llade Condomínio 
til 
tade Condomínio 
til 
0

ll!de Condomínio 
t(i 

'-de Condomínio 
~de~ínio 
~de Condomínio 
lide Condomínio 
lide Condomínio 
lide Condomínio t: Condomínio 
llit Condomínio 
-lit~ (~o 

~ 

_!,Aés A!!_ ·vencimento ~ or 

09/2002 10/09/2002 
0912002 1010912002 
10/2002 10110/2002 
1 0/2002 1 011 012002 
1212002 1011212002 
1212002 1011212002 
01/2003 10101/2003 
01/2003 1010112003 
0212003 1010212003 
0212003 1010212003 
03/2003 1 0103/2003 
03/2003 1 0103/2003 
0412003 1 0/04/2003 
0412003 10/0412003 
0512003 10105/2003 
0512003 1010512003 
06/2003 10106/2003 
06/2003 10106/2003 
0712003 1 0/07 /2003 
07/2003 10/07/2003 
08/2003 1 0/08/2003 
08/2003 10/08/2003 
09/2003 10/09/2003 
09/2003 1 0/09/2003 
1 0/2003 1 0/1 0/2003 
1 0/2003 1 0/1 0/2003 
11 /2003 10/11/2003 
11 /2003 10/11/2003 
12/2003 10/12/2003 
1 2/2003 1 0/12/2003 
O 1 /2004 1 0/01 /2004 
01 /2004 10/01/2004 
02/2004 10/02/2004 
02/2004 10/02/2004 
03/2004 1 0/03/2004 
03/2004 10/03/2004 
04/2004 10/04/2004 
04/2004 10/04/2004 
05/2004 10/05/2004 
0512004 10/05/2004 
06/2004 10/06/2004 
06/2004 10/06/2004 
07 /2004 10/07/2004 
07 /2004 10/07/2004 
08/2004 10/08/2004 
08/2004 10/08/2004 
09/2004 10/0912004 
09/2004 1 0/09/2004 
10/2004 10/10/2004 
10/2004 10/1 0/2004 
11 /2004 10/1112004 
11 /2004 10/11/2004 
12/2004 10/12/2004 

1
12/2004 10112/2004 
O 1 /2005 , 10/01/2005 
0112005 1010112005 
02/2005 1010212005 
02/2005 10102/2005 
03/2005 1 0103/2005 
03/2005 1010312005 
04/2005 11 0/04/2005 
0412005 1 0/04/2005 
0712005 10/0712005 
0812005 1 0/0812005 
09/2005 1 0/0912005 
1 0/2005 1 011 0/2005 
11 /2005 1 011112005 
12/2005 1 0/12/2005 
03/2008 1 0103/2008 
05/2008 1 0/05/2008 
06/2008 10/06/2008 
07/2008 10/07/2008 

50,00 
160,00 
50,00 

160,00 
50,00 

160,00 
50,00 

160,00 
50,00 

160,00 
50,00 

160,00 
50,00 

160,00 
50,00 

160.00 
50,00 

160,00 
50,00 

160,00 
50,00 

160,00 
50,00 

160,00 
50,00 

160,00 
50,00 

160,00 
50,00 

160,00 
50,00 

160,00 
50,00 

160,00 
50,00 

160,00 
50,00 

160,00 
50,00 

160.00 
50,00 

160,00 
50,00 

160,00 
50,00 

160,00 
50,00 

160,00 
50,00 

160,00 
50,00 

160,00 
50,00 

160.00 
50,00 

160,00 
50,00 

160.00 
50,00 

160,00 
50,00 

160,00 
160,00 
160,00 
160,00 
160,00 
160,00 
160,00 
180,00 

180,00 1 
180,00 
180,00 

Juros 

618,71 
1.979,90 

601,68 
1.925,34 

546,02 
1,747,23 

524,02 
1.676,88 

509.89 
1.631 ,66 

496,37 
1.588,43 

486,n 
1.557,70 

480,24 
1.536.80 

479,39 
1.534,08 

482,06 
1.542,60 

481,97 
1.542,29 

478,01 
1.529,64 

470,33 
1.505,10 

466,47 
1.492,70 

462,12 
1.478,76 

457,25 
1.463,17 

451,20 
1.443,86 

446,08 
1.427,44 

439,07 
1.405,03 

431 ,83 
1.381 ,88 

424.29 
1.357,71 

416,58 
1.333,04 

409,28 
1.309,68 

402,46 
1.287,86 

397,82 
1.273,02 

394,40 
1.262,10 

389,34 
1.245,91 

384,64 
1.230,86 

381,31 
1.220,21 

378,35 
1.210,70 

373,35 
1.194,70 
1.175,00 
1.173,22 
1.1 59,87 
1.160,24 
1.147,55 
1.137,23 

971,81 
946,134 
926.~ 
902,94 

Multa I c~~QA<!_ Proj.:._A_!lc~ j 

5,22 211 ,06 
16,71 675,40 
5,10 204,95 

16,32 655,82 
4,67 183,34 

14,93 586,68 
4,50 174,90 

14,39 559,69 
4.40 169.78 

14,07 543,30 
4,30 164,88 

13,75 527,63 
4,23 161 ,64 

13.55 517,26 
4,19 159,71 

13,42 511.09 
4.21 160,26 

13.46 512.84 
4,25 162,36 

13,59 519,56 
4,27 163,26 

13,65 522,43 
4,25 162,45 

13,60 519,84 
4,20 159,97 

13,44 511,92 
4,18 159,18 

13,39 509,37 
4,16 158,16 

13,32 506, 11 
4,14 156,90 

13,24 502,07 
4.10 155,09 

13,13 496,30 
4,07 153,69 

13,04 491 ,80 
4,03 151,41 

12,89 484,51 
3.98 149,00 

12.74 476,á{ 
3,93 146,43 

12,57 468,57 
3,88 143,76 

12,40 460,02 
3,82 141 ,25 

12,24 452,00 
3,78 138,95 

12,09 444,63 
3,75 137,65 

12,01 440,48 
3,74 136,92 

11 ,96 438,15 
3,71 135.40 

11.87 433.29 
3.68 134,04 

11 ,78 428,93 
3,67 133,32 

11 ,73 426.64 
3.66 132,78 

11 ,70 424,88 
3,62 131,24 

11 ,60 419,95 
11,58 418,82 
11 ,62 420,80 
11 .54 417,05 
11,60 420,12 
11 ,53 416,66 
11 ,49 414,36 
11 ,37 388,31 

884,99 
2.832,0 1 

861 ,73 
2.757,48 

784,03 
2.508,84 

753,42 
2.410,96 

734,07 
2.349,03 

715,55 
2.289,81 

702,64 
2.248,51 

694,14 
2.221 ,31 

693,86 
2.220,38 

698,67 
2.235,75 

699,50 
2.238,37 

694,71 
2.223,08 

684,50 
2.190,46 

679,83 
2.175,46 

674,44 
2.158,19 

668,29 
2,138,48 

660,39 
2.113,29 

653,84 
2.092,28 

644,51 
2.062,43 

p34,8J 
2.031,43 

624,65 
1.998,85 

614,22 
1.965,46 

604,35 
1.933,92 

595,19 
1.904,58 

589,22 
1,885,51 

585,06 
1,872,21 

578,45 
1.851,07 

5'72,36 
1.831,57 

568,30 
1.818,58 

564,79 
1.807.28 

558,21 

11,21 ~ .26 \ 
11 ,03 1 371 ,39 
10,81 360,68 1 

1,786.25 
1.765,40 
1.765,64 
1,748.46 
1.751 ,96 
1.TIS,74 
1.723,08 
1.551,49 
1.518,31 
1.488,76

1 
1.454,43 



~ 

~ ABSOLUTA ADM BENS E SERV CONT LTDA-ME 
_/ ~ UNIDADES INADIMPLENTES 
{,;.~ CONJUNTO RESIDENCIAL QllNTA DE SÃO FRANCISCO 
1/ é ""'07/2022 para contas emitidas e sub judice2 ·aat ,.,, 

~énCI nidadfl: M1 :-03 Grupo/.Classe: todas Cobrança: todas 
ei(i'.!oS UM Mutta: 2,00% do montante Juros: 1,00% ao mês Data Base: 01/07/2022 tJo: 1GP 
f 

Unidade 
condommio 

íl3 de condOmínio riia: condomínio 
1113 de condomínio 
/ilª de condomínio 
/ai8 de condomínio 
raiª de condomínio 
raia de condOmínio 
raia de condomínio 
!,ia de condomínio 
!,ia de Condomínio 
1~ de Condomínio fa d ,. pa de Con om1rno 
1:xa de Condomínio 
rixa de Condomínio 
rixa de Condomínio 
rixa de Condomínio 
1~ de Condomínio 
raxa de Condomínio 
raxa de Condomínio 
raxa de Condomínio 
Taxa de Condomínio 
faxa de Condomínio 
raxa de Condomínio 
·axa de Condomínio 
-axa de Condomínio 
;axa de Condomínio 
raxa de Condomínio 
Taxa de Condomínio 
Taxa de Condomínio 
taxa de Condomínio 
1axa de Condomínio 
raxa de Condomínio 
raxa de Condomínio 
Taxa de Condomínio 
raxa de Condomínio 
raxa de Condomínio 
taxa de Condomínio 
taxa de Condomínio 
taxa de Condomínio 
taxa de Condomínio 
iaià de Condomínio 
taxa de Condomínio 
taxa de Condomínio 
taxa de Condomínio 
taxa de Condomínio 
taxa de Condomínio 
taxa de Condomínio 
Jaxade Condomínio 
tmde Condomínio 
laxade Condomínio 
taxa de Condomínio 
)axade Condomínio 
lm de Condomínio 
laxa de Condomínio 
taxa de Condomínio 
laxa de Gondomínio 
laxa de Condomínio 
laxa de Condomínio 
1axa de Condomínio 
laxa de Condomínio 
laxa de Condomínio 
\axa de Condomínio 
axa de Condomínio 
\i!a de Condomínio 
11lide Condomínio 
): : Condomínio t -.,., de Condomínio 

de Condomínio \!I.~ Condominio 
~de tdomlnio 
lllalie Con dom~nlo 

dom1nlo 

- -Mês Rei Vencimento Valor Juros Multa -fro). ReE_. -1 
1.423,22 
1.416,32 
1.622,40 
1.610, 19 
1.3B3,30 
1.384,15 
1.375,00 
1.379,92 
1.376.71 
1.372,36 
1.368,40 
1.368,97 
1.368.82 
1.357,76 
1.592,03 
1.584,15 
1.343,17 
1.329.45 
1,308,69 
1.291 ,31 
1,276,27 
1.256, 15 
1.240,51 
1.233,59 
1.219, 15 
1.200,82 
1.148,B9 
1.135,12 
1.119,16 

Correção 
353,04 
352,45 
403,23 
400,92 
345,97 
348,30 
346,82 
350.74 
351 .55 
351 ,92 
352,45 
354,75 
356.79 
354.55 
417,26 
416.63 
355.13 
351 .78 
345,58 
340,69 
336,71 
330,63 
326,33 
325,57 
321 ,71 
816,00 
300.71 
296,94 
292,22 
227.87 
330,90 
325,34 
321 ,76 
314,60 
307,06 
301 ,90 
302,05 
298.53 
296.77 
295,28 

09/2008 10/09/2008 
10/2008 10/10/2008 
11/2008 10/11/2008 
12/2008 10/12/2008 
01/2009 10/01/2009 
02/2009 10/02/2009 
03/2009 10/03/2009 
04/2009 10/04/2009 
05/2009 10/05/2009 
06/2009 10/06/2009 
07/2009 10/07/2009 
08/2009 10/08/2009 
09/2009 10/09/2009 
10/2009 10/10/2009 
11/2009 10/11/2009 
12/2009 10/12/2009 
01 /201 O 10/01/2010 
02/201 O 10/02/2010 
03/2010 10/03/2010 
04/201 O 10/04/2010 
0512010 10105/2010 
0612010 10/06/2010 
071201 O 10107/2010 
081201 O 10/0812010 
0912010 10/0912010 
10/2010 10110/2010 
0112011 10/01/2011 
0212011 10/0212011 
0312011 10/03/2011 
03/2012 10103/2012 
0512012 10/05/2012 
0612012 10/0612012 
07/2012 10/0712012 
0812012 1010812012 
0912012 10/09/2012 
11/201 2 10/11/2012 
1212012 1011212012 
01 /2013 10/01/2013 
0212013 10/0212013 
03/2013 10/03/2013 
0412013 10/04/2013 
0512013 10/0512013 
0612013 10/0612013 
0712013 1010712013 
08/2013 10/08/2013 
0912013 1010912013 
1012013 10110/2013 
11/2013 10111/2013 
1212013 1011212013 
0112014 10/0112014 
021201 4 10/02/2014 
0312014 10/03/2014 
04/2014 10104/2014 
05/2014 1010512014 
06/2014 10/06/2014 

107/2014 \ 10107/2014 
08/2014 10/08/2014 
0912014 10/09/2014 
10/2014 10110/2014 
1112014 10/11/2014 
12/2014 10/12/2014 
0112015 10/01/2015 
0212015 10/02/2015 
03/2015 10103/2015 
04/2015 10/04/20 15 
05/2015 10/05/20 15 
06/2015 10/06/20 15 
0712015 10/07/20 15 
OB/2015 10/0812 015 
09/2015 10/09/2 015 
10/2015 10/i0/2 015 
11/2015 10/11/2 015 
12/2015 10/12/2 015 
01 /2016 10/01/ 2016 

180,00 879,52 - 10,6 6 
5 
4 
o 
2 
7 

180,00 873,22 
209,00 997,93 
209,00 988,07 
180,00 846,81 
180,00 845,28 
180,00 837,64 
180,00 838,57 
180,00 834,53 
180,00 829,80 
1so:oo 825,30 
180,00 823,52 
180,00 821,29 
180,00 812,52 
212,00 950,18 
212,00 942.95 
180.00 797,34 
180,00 787,03 
180,00 n2,60 
180,00 760,21 
180,00 749,23 
180,00 735,31 
180,00 724,05 
180,00 717,91 
180,00 707,41 
180,00 694,40 
180,00 658,57 
180,00 648,64 
180,00 637,50 
14B,33 462.73 
220,00 666,59 
220,00 654,41 
220,00 644,69 
220,00 630,83 
220,00 616,66 
220,00 600,19 
220,00 595,14 
220,00 585,94 
220,00 578,78 
220,00 571,96 
220,00 565,61 
220,00 559,63 
220,00 554,49 
220,00 545,27 
220,00 538,78 
220,00 532,90 
220,00 520,02 
265,00 615,07 
265,00 607,35 
220,00 496,29 
220,00 489,03 
250,00 548,07 
250,00 533,63 
250,00 524,09 
250,00 519,36 
250,00 517,79 
250,00 515,48 
250,00 511,38 
306.00 617,96 
306.00 609, 54 
306,00 596 ,99 
294,00 563 ,71 
294, 00 553 ,17 
294 ·ºº 545 ,41 

10,6 
12,2 
12,2 
10,5 
10,5 
10, 54 

1 
3 

10,6 
10,6 
10, 
10,6 

64 
5 
o 
4 
9 
9 
7 
o 

10,7 
10,7 
10,6 
12,5 
12,5 
10.7 
10. 
10,5 

64 
1 
1 
3 
1 
3 
1 

10,4 
10,3 
10,2 
10,1 
10, 1 
10, 
9, 
9, 

03 
92 
61 
54 
44 
52 
02 

9, 
9, 
7. 

11, 
10, 91 
10, 84 
10. 69 
10, 54 
10, 44 
10 ,44 
10 ,37 
10 ,34 
10 ,31 

0,28 
0,27 
0,27 
0,19 
0,17 
0,15 
0,00 
1,94 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
11,91 

9,83 

846,45 
1.228,51 
1.210,66 
1.197,29 
1.176,12 
1.154,26 
1.132,53 
1.127,63 
1.114,84 
1.105,89 
1.097,55 
1.0!!Q,9ª 
1.083,32 
1.078,18 
1.065,06 
1.057,23 
1.050,57 
1.030,04 
1.224,17 
1.214,70 

997,50 
987,84 

1.112,75 
1.089,04 
1.075,20 
1.071 ,18 
1.073,73 
1.074,83 
1.072,25 
1.303,09 
1.292,76 
1.273,58 
1.209,76 
1.194,34 
1.184,86 

294 ,00 53 3,91 

294,1 9 
293,42 
293,42 
289,60 
288,28 
287,52 
280,02 
332,16 
330,44 
271 ,38 
269,03 
303,61 
294,52 
290,30 
291 ,00 
295,04 
298,38 
299,87 
365.70 
363,82 
357,32 
339,38 
334,60 
332.91 
326,83 

9,78 
11 ,07 
10,B9 
10,81 
10,B2 
10,90 
10,97 
11 ,00 
13.43 
13,40 
13,27 
12,67 
12,57 
12.54 
12,42 
12,27 
12,22 
12,14 
12,06 
12,02 
13,45 

1.167,16 
294 ,00 
294 ,00 
294 ,00 
294 ,00 
294 ,00 
33 2,00 

332,00 \ 332,00 
294,00 

52 1,60 
51 3,36 
503,87 
494,39 
487,00 
538,04 
521,46 
507,15 
441 ,18 \ 

13,20 \ 
13,00 
11 ,46 

3i9,65 
317,14 
313,07 
308,91 
307,23 
340,55 
328,07 
318,19 '\ 
278,96 

i .147,52 
1.136,72 1 
U'23,08 \ 
U09,36 \ 
1.100,25 
1.224,04 
1.194,73 \ 
1.no,34 
1.025,60 
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' . 2610712022 para contas emitidas e sub judie& 
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~o:iGPM 

Data Base: 01/07/2022 

Unidade 

8 
on omImo 

condominI0 i,ia: condomínio 
~ de condomínio 
raia de eondom ínio 
[Jl3 de condomínio 
f~ de eondomínio 
raia de condomínio 

f 
r 
1 
r 
r 

r"3 de condomínio 
r,ia de condomlnio r: de condomínio 
f)tll de Condomlnio 
ixa de Condomínio 
ixa de Condomínio 
ixa de Condomínio 
aXa de Condomínio 
,xa de Condomlnio r 
~ 
rax 
rax 
raxa 
·ax 
·a 

eio 
a de Condomínio 
a de Condomínio 

de Condomínio 
a de Condomlnio 

xa de Condomínio 
leio :a 

a xa de Condomlnio 
aleio 
xa de Condomínio a 

a 
ax 
teio 
a de Condomínio 

axa de Condomínio 
axa de Condomínio 
axa de Condomínio 
1a1eio 
'aXa de Condomínio 
1a1eio 
!axa de Condomínio 
'aleio 
iaxa de Condomínio 
iaieiO •. 
[axa de CondommI0 
laleio 
lua de Condomínio 
lteio 
[ara de Condomínio 
~eio 
12 de Condomínio 
~e~ 
[mdeCondomínio 
~ 
[m de Condom fnio 
~811 
lmde Condomínio 
'aiil 
il!ade Condomínio 
vlio deReserva 
F de Condomínio 
~ de Reserva 

de Condomínio 
~de Condomínio r-, .. de Condomínio 

de Condomínio 
~de Condominio 

f ""'"'ª" de Condomínio 
de Condomínío ~•-~. de Condomínio 

de Condomínio 

de Condomínio 

de Condomínio 

Mês Rei Vencimento Valor 
02/201 6 10/02/2016 100,00 
06/2016 10/06/2016 370,00 
07/2016 10/07/2016 370,00 
08/2016 10/08/2016 370,00 
09/2016 10/09/2016 370,00 
10/2016 10/10/2016 411,80 
12/2016 10/12/2016 335,00 
01/2017 10/01/2017 294,00 
02/2017 10/02/2017 294,00 
03/2017 10/03/2017 294,00 
06/2017 10/06Í2017 451,00 
07/2017 10/07/2017 451,00 
08/2017 10/08/2017 451,00 
09/2017 10/09/2017 451,00 
1012017 10/10/2017 451,00 
1112017 1011112017 451,00 
12/2017 10/12/2017 451,00 
05/2018 10105/2018 50,00 
05/2018 10/05/2018 460,00 
06/2018 10/06/2018 460,00 
0712018 10/07/2018 460,00 
08/2018 10/08/2018 460,00 
09/2018 10/09/2018 460,00 
10/2018 10/10/2018 55,00 
10/2018 10/10/2018 460,00 
11/2018 10/11/2018 55,00 
11/2018 10/11/2018 460,00 
12/2018 10/12/2018 55,00 
12/2018 10/12/2018 460,00 
01/2019 10/01/2019 460,00 
02/2019 10/02/2019 460,00 
03/2019 10/03/2019 460,00 
04/2019 10/04/2019 100,00 
04/2019 10/04/2019 460,00 
05/2019 10/05/2019 100,00 
05/2019 10/05/2019 460,00 
06/2019 10/06/2019 100,00 
06/2019 10/06/2019 460,00 
07/2019 10/07/2019 100,00 
07/2019 10/07/2019 460,00 
08/2019 10/08/2019 100,00 
08/2019 1010812019 460,00 
09/2019 10/09/2019 100,00 
09/2019 10/09/2019 460,00 
10/2019 10/10/2019 100,00 
10/2019 10/10/2019 460,00 
11 /2019 10/11/2019 100,00 

111/2019 10/11 /2019 460,00 
12/2019 10/12/2019 100,00 

112/2019 10/12/2019 460,00 
01 /2020 10/0112020 100,00 
01 /2020 10/01 /2020 460,00 
0212020 10/02/2020 100,00 
02/2020 10/02/2020 460,00 
03/2020 12/03/2020 100,00 

1 03/2020 12103/2020 460,00 
0412020 12/04/2020 100,00 
04/2020 12/04/2020 460,00 
05/2020 12/05/2020 460,00 
06/2020 12/06/2020 460,00 
07/2020 12/07/2020 460,00 
08/2020 12/08/2020 460,00 
09/2020 12/09/2020 460,00 
10/2020 12/10/2020 460,00 
11 /2020 12/1112020 460,00 
12/2020 12/12/2020 460,00 
01 /2021 12/0112021 460,00 
02/2021 12/02/2021 460,00 
03/2021 12/03/2021 100,00 
03/2021 12/03/2021 460,00 
04/2021 12/04/2021 100,00 
04/2021 12/04/2021 460,00 
05/2021 12/05/2021 100,00 
05/2021 12/05/2021 460,00 

Juros Multe Correção 
- 92,69 
322,32 
310,81 
309,59 
308,57 
341 ,92 
277,36 
240,53 
237,13 
236,70 
379,81 
385,41 
391 ,48 
390,64 
386,70 
385,02 
380.70 

Proj. Rec. 
146, 44 --3,85 
498,4 7 13,85 
483,3 8 13,62 
475,7 1 13,59 
468,2 1 13,57 
512, 53 15,07 
404,1 6 12,25 
347, 44 10,69 
339,9 2 10,62 
334, 34 10,61 
498,4 9 16,62 

8 16,73 493,4 
488, 64 16.85 

3 16,83 479,7 
469, 11 
459,8 1 

2 449,1 
43. 

403,7 
88 
1 
9 
5 

390,0 
374,9 
365, 11 
354,6 9 

85 
1 

56 
o 

83 
o 

40, 
341,6 
39, 

330,9 
38, 

324,8 
320, 53 

8 
o 
2 
9 
9 
6 
8 

312,6 
302,2 
63,2 

290,7 
60,9 

280,5 
59,0 

271, 
56, 

262,1 

75 
98 
o 
3 

60 
55, 1 

253, 
53, 

245, 
51 , 

236, 
49, 

30 
16 
48 
79 
53 
84 
79 
83 
25 
15 
48 
01 
93 
87 
88 

227, 
47, 

219, 
45, 

208, 
43, 

200, 
41 , 

192, 
39, 

183 
175 
167 

,45 
,00 
,53 
,08 
,91 
,42 

158 
147 
137 
12 
11 

5,43 
5,43 
5,89 10 

99,05 
90,88 

8,06 1 

1 
7 
1 

83,10 
6,38 
5,34 
'4,98 1 

68,92 

16,75 
16.72 
16.63 

1.79 
16,48 
16,25 
15,96 
15,87 
15,76 
1,86 

15,53 
1,84 

15,39 
1,85 

15,47 
15.64 
15,63 
15,50 
3,33 

15,30 
3,30 

15,17 
3,28 

15,10 
3.26 

14,98 
3.24 

14,92 
3,23 

14,86 
3,22 

14,80 
3,20 

14,70 
3,19 

14,66 
3,12 

14,36 
3,11 

14,29 
3,11 

14,29 
3,07 

14, 11 
14,00 
13.96 
13,75 
13,45 
13.09 
12.54 
12,15 
11 ,76 
11 ,65 
11 ,36 

2,41 
11 ,08 \ 

2,34 

10,76 \ 
2,31 

10,60 

39.55 
363,89 
352,68 
337,76 
333,71 
328,1 9 
37,83 

316,39 
37,01 

309,54 
37,46 

313,33 
321.77 
321 ,70 
314,88 

66.36 
305,23 

64,84 
298,26 

64,10 
294,86 

62.80 
288.87 
62,15 

285,89 
61 ,50 

282,92 
60,86 

279,96 
59,77 

274,96 
59,30 

272,76 
56,03 

257,76 
55,29 

254,33 
55,29 

254,33 
53,39 

245,58 
239,98 
238,03 
227,30 
212,31 
194,38 
167,16 

147,54 \ 
128,25 
122,65 
108,00 

20,43 \ 
93,98 
16,99 

78,16 '1 
15,25 
70,16 1 

342,98 
1.204,64 
1.177,81 
1.168,89 
1.160,35 
1.281,32 
1.028,77 

892,66 
881 ,67 
875,65 

1.345,92 
1.346,62 
1.347,97 
1.338,20 
1.323,56 
1.312,55 
1.297,45 

135,22 
1.244,08 
1.219,02 
1.188,67 
1.174,69 
1.158,64 

135,54 
1,133,53 

133,41 
1. 115,83 

133,14 
1.113,60 
1.117,94 
1.110,01 
1.092,58 

232,91 
1.071 ,32 

229, 13 
1.053,99 

226,46 
1.041,71 

223,04 
1.025,95 

220,52 
1.Õ14,41 

218,03 
1.002,94 

215,56 
991,55 
212,50 
977,50 
210,28 
967,25 
204,40 
940,27 
201,88 
928,63 
200,33 
921,49 
196,34 
903,14 
888,98 
879,52 
859,13 
833,67 
804,89 
765,13 
735,12 
705,90 
693,35 
670,24 
140,90 
648,16 
135,71 
624,26 , 
\32,54 \ 
609,68 
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-- ----~ 1/ CONJUNTO RESIDENCIAL QUINTA DE SÃO FRANCISCO- ------ -
. té 26/07/2022 para contas emitidas e sub judice• . .Jénc1a a po/CI f'>" Unidade: M1 -03 Gru asse: Iodas Cobrança: Iodas 

f.~ :iGPM Mutta: 2,00% do montante Juros: 1,00% ao mês Data Base: 0110712022 
f 

~ Unidade 
- -Mês Rei Vencimento - - --Valor Juros Multa Correção Pr~ Rec. 

Ç ínio 
06/2021 12/06/2021 100,00 - 13,29 -

2,ii 10,71 126,21 06/2021 1.2106/2021 460,00 61, 11 10,19 49,27 580,57 ,aia 
07/2021 12/07/2021 100,00 12, 11 2,20 10,05 124,36 ~~e condomlnio 07/2021 12/07/2021 460,00 55,69 10,1 2 46,24 572,05 r 08/2021 18

~ 8 condomlnio 
12/08/2021 100,00 10,92 2, 18 9,20 122,30 ,~. 08/2021 12/08/2021 460,00 50,23 10.05 42,32 562,60 teiO 09/2021 12/09/2021 100,00 9,76 2.17 8.48 120,41 fJ

13 
de Condomlnio 09/2021 12/09/2021 460,00 44,91 9,98 39.03 553,92 ra . 

~ e Condomlnio 
10/2021 12/10/2021 100.00 8,73 2.18 9.18 120.09 
10/2021 12/1 0/2021 460,00 40,18 10,04 42,24 552,46 r,ate/0 11/2021 12/11/2021 100,00 7,59 2,17 8,49 118,25 ,ata. de Condomlnio 11/2021 12/11/2021 460,00 34,93 9.98 39,05 543,96 f,31810 12/2021 12/12/2021 100,00 6,51 2.17 8.47 117,1 5 raxa de Condomínio 12/2021 12/12/2021 460,00 29,94 9,98 38,95 538,87 p,ateio 01 /2022 12/01 /2022 100,00 5,38 2.15 7.53 115,06 faXª de Condomínio 01 /2022 12/01/2022 460,00 24.73 9.89 34,64 529.26 p,ateio 02/2022 12/02/2022 100.00 4.22 2.11 5.61 111.94 fíl1ª. d.e Condomínio 02/2022 12/02/2022 460,00 19.43 9.72 25.80 514.95 p,ate10 03/2022 12/03/2022 100,00 3, 11 2,07 3,71 108,89 raxa de Condomínio 03/2022 12/03/2022 460,00 14,31 9,54 17,07 500,92 jlaleio 04/2022 12/04/2022 100,00 2,04 2,04 1,94 106,02 Taxa de Condomínio 04/2022 12/04/2022 460,00 9,38 9,38 8,91 487,67 

Rateio 05/2022 12105/2022 100,00 1,00 2,00 0,00 103,00 
Taxa de Condomínio 05/2022 12/05/2022 460,00 4,60 9,20 0,00 473,80 
"ateio 06/2022 12/06/2022 100,00 0,00 2,00 0,00 102,00 
rexa de Condomínio 06/2022 12/06/2022 460,00 0,00 9,20 0,00 469,20 !ateio 07/2022 12/07/2022 100,00 0,00 º·ºº º·ºº 100,00 ·axa de Condomínio 07/2022 12/07/2022 460,00 0,00 0,00 0,00 460,00 

otal 'M 1-03': 58.035,13 135.514 66 2.436,62 64.352,01 260.338,42 
Total: 58.035,13 135.514,66 2.436,62 64.352,01 260.338,42 

Classe de Conta Total Lancado Total Proietado 
indo de Reserva 200 00 396 67 
~eio 4.565,00 25.609,57 
; a de Condomínio 53.270 13 234.332,18 

58.03513 260.338,42 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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1
'" '~~ COMARCA DE DlADEMA 

S FORO DE ~IADEMA 
-L!--+-;;..-•3ª VARA CIVEL 

,11 n;1-L11.W11t n Avenida Sete de Setembro, 409/413 - Diadema-SP - CEP 

Processo Flsico nº: 
Classe - Assunto: 
Requerente: 
Requerido: 

A(o) 

09912-010 
Horário de Atendimento ao Público: das 13b00min Al17b00min 

0013583-60.2000.8.26.0161 
Procedimento Sumirlo - Acidente de Trlnslto 
Sebastlao Ferreira da Cunha 
Cles,martur Agencia de Viagens e Turismo Ltda e outros 

Laura Pena Gomes de Souza 
Rua Diogo de Torralva, 48 - Parque Cocaia 
04850-090 São Paulo - SP 

. e· . Ad Ab'b MM Juiz(a) de Direito Em cumprimento à determinação do(a) Dr(a). mt1a as 1 , · h . da 3ª Vara Cível do Foro de Diadema, Estado de São Paulo, fica Vossa Se~ orta 
INTIMADO(A) para os atos e termos da ação em epígrafe, nos termos do ~e~umte ;· 
despacho: "Vistos. Por força dos princípios da celeridade processual e da efettvtda~e d a 
ação determino a realização da arrematação do bem em questão (fls. 5601561 ) atraC~ ~I 

0 
' . . • C'd' d p cesso 1v1 e sistema eletrônico, autonzado pelo artigo 881 do o 1go e ro . d regulamentado pelo Provimento CSM nº 1625/09 e pelos artigos 246 ~ segumtes as 

Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça. Para esse fim determmo a nom_e~ção 
de Gilberto Fortes do Amaral Filho, visto que credenciado perante o Portal de Auxd1~es 
da Justiça, e realizada a conferência prevista no artigo 251-A, caput,das Normas de Serviço 
da Corregedoria Geral da Justiça, tendo atendido aos critérios previstos em referidas 
Normas. O procedimento deverá ser realizado com a integral observância do referido 
estatuto normativo, providenciando, o exequente e o(a) Jeiloeiro(a) as medidas que lhe 
competem, inclusive, a disponibilidade ao Juízo de acesso imediato à alienação para os fins 
do artigo 23 do Provimento CSM nº 1625/09. Fixo a comissão do leiloeiro no percentual de 
5% (cinco) sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço, cujo 
pagamento deverá ser realizado diretamente pelo arrematante ( artigos 17 e 18, parágrafo 
único do Provimento CSM nº 1625/09), destacando-se a necessidade de oportuna 
comunicação ao juízo à luz dos artigos 20 e 21 do Provimento CSM nº 1625/09). Intimem
se as partes representadas processualmente pela Imprensa Oficial, e as não representadas 
processualmente através de carta de intimação, nos termos do artigo 889 do CPC, bem 
como o leiloeiro acima nomeado para as providências cabíveis. Deverá ser cumprido o 
disposto no artigo 247 das NSCGJ. Portanto, desde já fica o credor intimado para o 
imprescindível cumprimento da medida prevista no mencionado artigo, no que tange à 
apresentação de cálculo atualizado do débito, incluindo-se, também, despesas com editais, 
com antecedência mínima de 05 dias da data designada para o ato. Após a designação de 
data para hasta pública, intime-se pessoalmente a executada. Intime-se.". 

Esclareço a Vossa Senhoria que o recibo que acompanha esta carta valerá como 
comprovante de que esta intimação se efetivou. 

Francisco Biancardi Filho, Escrevente Técnico Judiciário. Diadema, 06 de outubro de 
2022. 
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CERTIDÃO 
Processo Fisico nº: 0013583-60.1000.8.16.0161 Classe - Assunto: Procedimento Sumirio - Acidente de Trln1ito Sebastiao Ferreira da Cunha 

Requerente: 
Requerido: Cleomartur Agencia de Viagens e Turismo Ltda e outros 

CERTIDÃO 

. . - d leiloeiro no cadastro do 

Certifico e dou !é q~e pr~c~d1 a ;c~~;~~34 o novamente para publicaç~o 

processo e encaminhei a dec1sao de ~- . ' lhe cabe. Nada Mais. 

para que o leiloeiro tome as prov1denc1as te cisco Biancardi Filho, 

Diadema, 06 de outubro de 2022. Eu, _, ran 
Escrevente Técnico Judiciário. 


